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ESCRITURA PARTICULAR DA I' (PRIMEIRA) EMISSÃO DII DEBÊNTURES

STMPLES, NÁO CONVERSiVETS fM AÇÔES, EM 3 (TRÊS) SÉRrES, SENDO À l',
(PRIMEIRA) SÉRIE E A 2'(SEGUNDA) SÉRIE DA ISPÉCIE QUIROCRAFÁRIA
A SER CONVOLADÀ EM f,SPÉCIE COM CARÂNTIA REAL, PARÁ

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DD DISTRIBUIÇÀO,

E A 3'(TERCEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBOR.DINÀDA, A SER CONVOLADA
EM ESPÉCÍE COM GARANTIÀ REAL, PARA COLOCAÇÃO PRryADA, DA

TRAVESSlA SECURJTIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXl S.A.

Por este instrumenlo. as partes abaixo qualificadas ("8ê!Ig§ ):

IRAVESSIA SECURITIZADORA DE CR,EDITOS FINANCEIROS XXI S.A..

sociedade anônima sem registro de emissor de Valores Mobiliários junto à Comissão de

Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. na

Rua Bandeira Paulista, n" ó00, Itaim Bibi. ConjuÍrto 44, Sala 12, CEP 04532-001, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia ('eNgl,) sob o n.
40.004.405/0001- 12 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta

Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o N]RE n.35300560621, neste ato

represeítada na forma do seu Estatuto Social ("E!A!§§9fê"); e

vóRTx DISTRIBUTDoRA DE TÍTULos E vÂLoRxs MoBrLúRtos LTDA.. com

sede na cidade de Sào Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Cilberto Sabino, 215 - 4o Andar

Piúeiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n" 22.610.500/0001-88, neste aro

representada na formâ de seu Contmto Social, nomeada neste instrumento, nos termos da Lei
n' 6.404, de I 5 de dezembÍo de I 97ó, conforme alrerada ("Lei no 6.404/76"), para representaÍ

a comunhão dos int€resses dos Debenturistas da presente emissâo (,.4g§!taE!Uqiiá!ig,,);

RESOLVEM celebÍar a present€ 'Escritura Po icular dd t,, ('primeiÍa.) Emissão de

Debênturcs Simples, Não Conyersh)eis em Ações, em 3 1Trê:t) Séries, Sendo a l" (prineira)
e a 2'(Segunda) Serie da Espécie Quirograliria, a Set Comolada em EsÉcie com Gurantia
ReaL para DistribúçAo Púhlica, con Eslorços Restritos de DistribuíÇão, e a 3. (Terceiru)

Serie da Espécie Subotdillado, a Set Conl)olada em EslÉcie co Garaníia Real, putu

,§ iiüã:',ffI I
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Autorrequúção

ANBIMA

Colocação Privatla, da Trayessia Securitizadora de Créditos Financeiros Xyl S.Á.,,

doravante denominada simplesmente "Escritura", nos t€rmos e condições âbaixo aduzidos_

1.

1.t

acionistas

em 17 de

Emissom.

2.t

AUTORIZAÇÃO

À presente Escritum é firmada com base na autorização deliberada pelos

da Emissora, conform€ aprovação em Assembleia Geral Extraordinária reâlizada

maio de 2021 ("48!"), nos termos e requisitos previstos no Estatuto Social da

REQUISITOS

A Emissão. conforme definida abaixo, e a distribuição pública com esforços
restritos dedistribuiçâo, sob o regimede melhores esforços de subscrição C.Oferta Restrita..),
nos termos da Instrução CVM n.476, de l6 dejaneiÍo de 2009. conforme alterada (.,U§!I!gÃO
CVM n" 476109"), bem como a colocação privada, se.ão realizadas com observânciâ dos
sêguintes requisitos:

2.1.1

2.t.1 1

2.t.2

2.1.2.1

Arquivâmento e Publicâção drs Deliberâções Societárias

A AGE será arquivada na JUCESp e publicâda no Diário Olicial do Estado de
São Paulo e no Jomal o Dia". conforme disposto, respectivamente, no inciso I do artigo 62
e no § 10 do artigo 142 da Lei no 6.404/76. À Emissora enviará ao Agenre Fiduciário copia
dosjomais contendo a publicação dâ ACE em até 5 (cinco) dias da data de publicação.

Iíscriçâo e Registro dâ Escritura

Estâ Escritura e seus eventuais aditamentos deverão ser inscritos na JUCESp.
conforme d isposto do aíigo 62. inciso l l, da L ei n 6 .4M17 6 _ V ias originais desta Escrirura
e de eventuais aditamentos deverâo ser protocoladas pela Emissora para registro na JUCESp.
em até l0 (dias) Dias Úteis a contar da respectiva assinatura, sendo ccrto quc tal prazo pode
ser prorrogado caso haja impossibilidade de realizar o protocolo cm razão de evenruais
medidas rcstritivas decorrentes da pandemia da COVID_Ig, e uma vcz devidâmentc
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2.1.3

2.1.3.t

2.t.3.2

2.1.1

2.1.4.1

2.1.4.2

registrâdos na JUCESP, deverão ser enviadas pela Emissora ao Agente FiduciáÍio em até 5

(cincot Dias Úreis contados da oblenção do respecrito regislro.

Dispetrsa de Registro nâ CVM e Íegistro na ÁNBIMA

A pÍesente OfeÍâ Restrita está automaticamente dispensada de registro na

Comissão de Vafores Mobiliários ("Çpt".) de que trata o arrigo lg, cuptí, da Lei no 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, tendo em vista que a colocação das DelÉntures junto a

investidores será feita com esforços restritos de distribuição, nos termos do artigo 6. da

Instruçâo CVM n' 476109.

Nos lermos do Câpitulo VIII do 'Código ANBIMA d€ Rcgulação e Melhores
Práticâs para Ofertâs Públicas" ("Códiso ANBIMA"). a Oferta Restrira deverá ser registrada

na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
("ÂNEIMA'). mediante envio da documentâção descrita no aÍigo 18, inciso V, do Código
ANBIMA, no prazo de até 15 (quinze) dias contados do envio da comunicação de

encerramenlo da Oferta Restrita a ser enviada à CVM pelo Coordenado. Lider (conforme
abaixo definido), nos temos do artigo 8. da Instrução CVM n" ,176109.

Depósito prra Diltfibuição e Negociaçâo

As Debêntures Seniores e as Debêntures Subordinadas da 2, Série serão
depositadas para (i) distribuição no mercado primário no MDA Módulo de Distribuição de
Ativos ('![ry\"), administrado e operacionalizado pela 83 S.A. _ Brâsil, Bolsa, Balcão _
Balcão 83 ("Ef')i e (ii) negociação no mercado secundáÍio no Cetip2l -Títulos e Valores
Mobiliários ("e§!iEU"), administrado e operacionalizado pela 83. sendo a disrribuiçào e as

negociaçôes liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na ts3.
As Debêntures Subordinadas da 3. Série não serão depositadas para negociação em qualquer
mercado regulamentado de \aloÍes mobiliários.

A colocaçâo das Debêntures Subordinadas da j, Série será realizada de foma
privada, sem a intermediaçâo de quaisquer instituiçôes, sejam elas integrantes do sistema de
distribuição de valores mobiliários ou não, e nâo contará com qualquer forma de esforço de

| ,§ tiüãi'sx 
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2.1.4.5

2.1.5

2.1.5.1

venda perante o público €m geral! sendo expressamente vedada a negociação das DebêntuÍes

Subordinadas da 3'Série em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado,

ressalvada a possibilidade de negociação privada.

2.1.4.3 As Debêntures Subordinadas da I'Série não seúo registradas para

distribuigão no mercado primário, negociâção no mercado secundário ou qualquer forma de

custódia eletrônic4 seja em bolsa de valores ou mercado de balcâo o.ganizado.

2.1.4.4 As transferências das Debêntures Subordinadas da 3! Série serão registradâs

pela Emissora em nome dos Íespectivos titulares no "LivÍo de Registro de D€bêntures

Nominativas", desde que realizâdas em confomidade com esta Escritura.

Não obstante o disposto na Cláusula anterior. as Debêntures Seniores e as

Debêntures Subordinadas da 2'Série somente poderão ser negociadas entre lnvestidores

Qualificados (conforme abaixo definidos) de acordo com o disposto nos artigos 13 a 15 da

Instrução CvM n'476l09, depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada

subscrição ou aquisição pelo Investidor Profissional (conforme abaixo definido), desde que

observado o cumprimento, pela Emissor4 das exigências dispostas no aíigo 17 da Instrução

CVM n" 476109.

2.1.1.6 Consideram-se "lnvestidores Oualificados" aqueles definidos no aíigo 9'-B
da Instrução CVM n' 539. de l3 de dezembro de 2013, conforme alterada ("lnstrucâo CVM

Ét191!f"), observado o disposto na Instrução CVM n" 476109 e na presente Escritura.

Registro dos Coítratos de Cârânaia

O "lnstrumenlo Pd icular de Cessão Fiduciário da Díreilos Creditórios e

Outras Avenços". a ser celebrado entIe a Emissora e o Agente Fiduciário em até l0 (dez)

Dias Úteis da Data de Subscriçâo das Debêntures ("e9!][q]!aj§-.1Q9§aqtjd!qijitiê"), bem

como eventuais aditamentos, deverá ser levado a registro nos Cartórios de Titulos e

Documentos das sedes das partes que o assinam em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do

registro dos resoectivos Instrumentos de Aouisicâo em Canórios de Registro de lítulos e

Documentos, conforme termos e condiçôes estâbelecidos nos referidos documentos. ou,

,(\ Hffi:,,ffX
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3.

3.1

3.1.1

conforme o caso, do retomo das atividades registrárias e, uma vez concedido cada um dos

registros, a via original registrada deverá ser enviada ao Ágente Fiduciário pela Emissora em

até 5 (cinco) Dias Úteis.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO

Objeto Sociâl da Emissora

A Emissorâ tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos.

desde que enquadrados no artigo lô da Resoluçâo do Conselho Moneúrio Nacional n'2.686,

de 26 dejaneiro de 2000 ( 8§sa!çãSe!4N_!:2.ó!ó/0q"); (ii) a emissão e colocação privada

oujunto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquertítulo de crédito ou valoÍ mobiliário

compativel com suas atividades, respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a

realização de negócios e â prestação de serviços relacionados às operações de securitização

de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de

derivativos visando à cobertura de riscos na sua caíeirâ de créditos. No âmbito das

securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Emissora, não será permitida

à Emissora se apropriardos créditos Íinanceiros ou do produto de sua cobrança, em qualquer

hipotese. A Emissora agiú coÍlro uma prestadora de serviços e será remunerada

independentemente da performance dos créditos financeiros. Estão incluídas no objeto social

da EmissoÍâ, as seguint€s atividades: (i) a gestâo e administração dos créditos financeiros

supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de

gestão, âdministraçeo e cobrança dos créditos Íinanceiros. incluindo poderes para conceder

descontos, pÍorÍogar vencimentos ou mudar características dos créditos llnanceiÍos; (ii) a

aquisiçâo e a alienaçâo de títulos representativos de créditos financeiros; (iii) a emissão,

dist buição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários d€ sua própria emissão nos

mercados financeiro e de capitais, com lastro nos créditos finanoeiros; (iv) a prestação de

serviços envolvendo a estrutuÍação de operaçôes de securitização dos créditos finanseiros;

(v) a realização de operações nos meÍcados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi)

a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos.

3.2 Número dâ Emissâo

,(\ lffii',ffx I
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Esla é a l' (primeira) emissão de debêntures da EmissoÍa ("E!ds§&").

NúmeÍo de Séries

A Emissão será realizada em 3 (três) séries, sendo a l" (primeira) série

composta por debêntures simples, não conversíveis em açôes, da espécie quirogÍafâria a ser

convolada em espécie com garantia real da l" (primeira) emissão da Emissora, emitidas nos

termos desta Escritura de Emissâo e objeto da Oferta Restrita ("D9btêntures:S§!i9l9§"). â 2'

(segunda) séri€ composta por debêntures simples, não conversiveis em a9ões, da espécie

quirografária a ser convolada em espécie com garantia real da l" (primeira) emissão da

Emissora, emitidas nos termos desta Escritura de Emissão e objeto da Oferta Restrita

( D9bÉ4uss_§derdj!ê!iê§-dê2:§érir') e a 3" (terceira) série composta por debêntures

simples, não conversiveis em ações, da espécie subordinada a ser convolada ôm espécie com

gamntia real dâ l'(primeira) emissão da Emissora, emitidas nos termos desta Escritura de

Emissão e objeto de colocação privadâ ("Debêntures Subordinadas da 3" Série'e. em

conjunto com as Debêntures Subordinadas dâ 2" Série, "Debêntures Subordinâdâs ).

3.2.1

3J

3.3.l

3.4

3.4.1

Vâlor Totâl dâ Emissão

O valor total da Emissão é de R$26.500.000.00 (vinle e seis milhões c

3.5

3.5.1

20.420 (vinte mil, quatrocentas e vinte) conespondentes às DebêntuÍes Seniores. (ii) 5.400

(cinco mil e quatrocentas) correspondentes às Debêntures Subordinadas da 2' Série e (iii)

quinhentos mil reais), sendo (i) R$20.420.000,00 (vinte milhôes. quatrocentos e vinle mil

reais) correspondentes às Debêntures Seniores, (ii) R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e

quatÍoccntos mil reais) correspondentes às Debêntures Subordinadas da 2'Série. e (iii)

R$680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) correspondentes às Debêntures Subordinadas

da 3'Série. obedecida a Razão de SuboÍdinação (conforme abaixo definida), na Data de

Emissâo ("ValqllolakbElrissÁo').

QuantidNde de Debêntures

Serão emitidas 26.500 (vinte e seis mil e quinhentas) Debêntures, sendo (i)

,(\ ilffii'ffx
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ó80 (seiscentas e oitentâ) correspondentes às Debêntures Subordinarlas da 3u Série.
observada, em cada Data de Subscrição (conforme abaixo definida) (,Dç!ê!urcs.,).

3.5.2 Observado o disposto nâ Ordem de AlocaÇão de Recursos. as Debêntures
SenioÍes terâo prioridade sobre as Debêntures Subordinadas: (i) no recebimento dos Juros
RemuneÉtórios das Debêntures Seniores; (ii) nos pagamentos de Amortização
Extraordinária Obrigatória, conforme o caso; e (iii) no pagâmento do ValorNominal Uniúrio
ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Seniores, conforme o caso. não
havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinâção entre os titulares de
Debêntures Seniores.

3.5.2.1 As Debêntures Subordinadas subordinam-se às Debêntures Seniores para
todos os fins e efeitos de direito, incluindo, mas nâo limitado, com relaçâo as hipóteses de
Vencimento Antecipado, conforme o caso. no pagarnento da remuneraçào das Debêntures.
confome o caso, pagamento do ValorNominal Unitirio ou saldo do ValorNominal Uniúrio
Atualizado das Debêntures Seniores, confome o caso, e/ou de liquidação das DetÉntures.

3.5.2.2 Em virtude do disposto na Cláusula ântedor. fica vedarlo aos litulares de
Debêntures Subordinadas exercer quâisquer direitos ou prerrogativas previstos nesta
Escritura que possam impactar negativamente o recebimento, pelo Debenturista Sênior. dos
pagamentos dispostos nesta Escritur4 sendo, ainda, vedado aos titulares de Debêntures
Subordinadas declarar o vencimento antecipado das Debêntures SuboÍdinadas sem que haja
e prévia declaração de vencimento ântecipado das Debêntures Seniores.

3.5.2.3 Entende-se por ..8A2,4!LdLsgbgI!!!ê9&,' 
o quociente, que não podera ser

inferior a i2% (doze por cento), calculado de acordo com a seguinte fórmula:

(p)

- >= 12.00o/r
a

Onde:

o equivale ao Valor Tôtal integÍalizado dâs Debêntures: e
p equivale ao valor integralizado das Debêntures Subordinadas

7
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Não haverá qualqueÍ grau de subordinação entrc âs Debêntures Subordinadas

dâ 2'Séric e as Debênlures Subordinadâs da .1" SóÍic.

Destinâção dos RecuNos e Lâstro das Debêntüres

Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Emissora para
(i) pagamentô dos custos da Emissâo conforme indicados pela Emissora; e (ii) para a
aquisiçâo dos créditos financeiÍos a serem adquiridos da Bunge Alimentos S.A.. sociedade
por ações com sede na Cidade de Gaspar, Estado de Sa0tâ Catarina, nâ Rodovia Jorge
Lacerda, no 4.455 km 20, inscrita no CNpJ sob o no 84.04ó.101/0001_93 e Bunge Fertilizantes
S.A, sociedade por açôes, com sede na Cidade de São paulo, Estâdo de Sâo paulo, na Rua
Diogo Moreir4 n' 184, 12. andar, CEp 05.423_010, inscrita no CNPJ sob n
61.082.82210001-53 ("Eg!ge,), pela Emissora (,.Çqú!eLEi!ê!§9i!9lBu!g9,,), e quE, cm
conjunto com os créditos financeiros adquiridos pela NpL junto ao Banco Regional do
Desenvolvimento do Extremo Sul, instituição financeira pública. com sede em porto
Alegre/RS, na Rua Uruguai, 155, 4. andar, inscrito no CNPJ/MF n.92.816.560/0001-37
("Créditos Financeiros BRDE,e, em conjunto com os Creditos Financeiros Bunge, os
'eÉdtlps tila!§e!!a§") representarão quando adquiridos o Lastro e serão objeto da Cessào
Fiduciária em garantia das DeMntures.

3.6.2 A Emissora enviará ao Agente Fiducifuio, anualmente, declaração atestando a

3.5.2.4

3.6

3.6.1

destinação dos recursos decorrentes da Emissâo na forma da Cláusr-rla 3.6.1.. acompanhada
de relâção dos CÍéditos Financeiros adquiridos e cópias de seus contratos originadoÍes. A
obrigaçâo de comprovação da destinação subsistirá até que comprovada a totalidade dos
recursos decorrentes da Êmissào.

3.6.2.1 A Emissora compromete-se a apresentar ao Agente Fiduciário, sempre que
solicitado por autoridâdes ou órgãos reguladores, regulamenlos, lejs ou determinações
judiciais, administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinaçâo rlos recursos por meio
de envio de documentos que, a critério das respectivas aubridades ou órgãos regulâdores.
comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debênturcs conforme indicado acima.

8
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3.6.2.2. Na hipótese acima, os documenlos que comprovem a destinação dos recursos

deverão ser enviados pela Emissora âo Agente Fiducirfuio em até l0 (dez) dias corridos a

contaÍ da respectiva solicitaçâo pelo Agente Fiduciário ou em menor prazo, caso assim se_ja

necessário para fins de cumprimento tempestivo, pelo Agente Fiduciário, de quâisquer

solicitações efetuadas poÍ autoridades ou órgeos reguladores, regulamenlos, leis ou

determinaçôes judiciais, administrativas ou arbitÍais.

3.6.1 As Debêntures serão emitidâs no âmbito de operação de securitizaçâo dos

Créditos Financeiros. A formalização dos Créditos Financeiros se dafti (i) em relação aos

Créditos Finânceiros Bunge, por meio do "Cokttab de (:essão de DireiÍos Credítórbs e

OrÍrdr ,,lrerçdr" ("lnstrumento de Aquisicão Bunee"), celebrado em I8demaiode202l,
entre a Bunge e a Emissora, e (ii) em relação aos Créditos Financeiros BRDE, do

"lnstrumehk, Parlicülar De Cessão De Créditos Financeiros E Outras Ayenças Sem

Coobrígação" a ser celebrado entre a NPL e a Emissora na mesma data de assinatura do

boletim de subscrição das DebêntuÍes SuboÍdinadas da 3' Série, as quais serão integralizadas

com os Créditos Financeiros BRDE e em moeda coÍTente nacional ("lnstrumento de

Aouisicão BRDE" e, em conjunto com o Instrumento de Aquisiçào Bunge, os 'lll§Elnqlq§
de Aouisicáo ), de l'orma que o lluxo de Dasamento dos Crédjto. Financeiros sErâo o lastro

para o pagamento dos valores devidos pela Emissora aos Debenturislas C'Lê§!I9).

3.6.4 Os Cróditos Financeiros somente poderão scr adquiridos pela Emissora, caso

em cada data de aquisição de C.éditos Financeiros, todas as obrigaçôes da Escritura e dos

documentos da operação estejam sendo integralmente cumpridas, pela Emissora, não estando

em curso qualquer Elento de Vencimento Antecipado, conforme apumdo pelo Agente

Fiduciário.

3.6.5 A trânsferência dos Créditos Financeiros deverá ocorrer no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias contados da data de selebração desta Flscritura.

366 Será dcvido ao 
^gente 

dc Cobrançâ (confôrme abaixo definido), além da

remuneÍação mensal, uma remunemção adicional variável na forma do Anexo ll do ConÍato
de Cobrança e Gestzio de Caíeira ("&lqllelagEaÀliqialalNELllêdéyql").

9
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3.6.7 Os Debenturistas deverão indenizaÍ a Emissora por quaisquer perdas que

venham sersofridas em virtudede demandas foÍmuladas por quaisq uer cedentes dos Créditos

Financeiros, salvo em relação a demandas decorentes de (a) quebra de declaraçôes da

Emissora que sejam relacionadas à regularidade de suas atividâdes e negócios, autorizações

e solvência; e (b) violação ou descumprimento de obrigações por culpa exclusiva da

EmissoÍa.

Colocaçito e Procedimetrto de Distribuiçâo

As Debêntures Seniores e as DebêntuÍes SuboÍdinadas da2'Série serâo objeto

de distribuição públicâ com esforços restritos de distribuiçâo, sob o regime de melhores

esforços de colocação da totâlidade das Debêntures Seniores e das Debêntures Subordinadas

da 2" Série, com intermediação de instituição financeira devidamente autorizada a operar

como instituição intermediária no mercado de capitais (.'Ç998!g!êdqLLÍd9!,,), e serão

destinadas exclusivamente à subscriçâo por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores
Profissionais, observado o estabelecido no âíigo 3'da Instrução CVM no 476109, bem como
os termos e condiçôes do"Contoto de Coordenaçõo, ColocaÇão e Distríbuição Públicu com

Esíorços Restritos, em Regime de Melhores EsforE>s, de Debêntures Sinples, Não

Con\)ersíveis em Ações, en 3 (três) Séries, Sendo a 1" (Prímeirq e a 2" (Segunda) da Espccic

QunograÍbiq a Set Convolado erh Espécie com Garuntia Real para Distribuíção público,

cou Esíorços Resttilos de Dístibüiçdo, e a 3'(Terceira) Série da Espécie Subordinada, a
Ser Conyolada em Espécie com Garuntia Real pora colocação ptiysda da t" (prineira)
Ettissão da Trdvessia Seculitizadors de Créditos Fin tnceiros Xyt S.Á.,'. a ser celebmdo

entre o Coordenador Lider e a Emissora ('ÇeÍ!e!S_d§_DÀEú!&&,,). A colocação das

Debêntures Subordinadas da 3' Série será realizada de forma privada, sem a intermediâção

de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuiçâo de valores

mobiliiírios ou nâo. e não contará com qualquer íorma de esforço de venda perante o público
em geml.

3,7

3.7.1

3.7. r.1 Conrideram-se lnrestidoíe( Protissionais aqueles deÍlnidos nos ani8o\
9o-A e 9'-C da Instrução CVM n' 539/ll, observado o disposto na Instruçâo CVM n" 476109

e na presente Escritura, incluindo, mas não se limitando a (i) instituiçôes financeiras e demais

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Centrai do Brasil; (ii) companhias

t0
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3.7.2

3.7 .3

seguúdorâs e sociedades de capitalizâçâo; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência

complementar; (iv) pessoas nâturais ou jurídicas que possuam investimentos Ílnanceiros em

valor supedor a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que. adicionalmente, atestem por

escrito sua condição de investidor pÍofissional mediante termo próprio, de acordo com o

Anexo 9-A da lnstÍução CVM n'539/13; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de

investimento, desde que terham a carteira ge da por adminishador de carteira de valores

mobilifuios autorizado pela CVM; (vii) agentes âutônomos de investimento, administradores

de carteim, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação

a seus recunos próprios: (viii) investidores não residentes; e (ix) os regimes próprios de

previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fedeml ou por

Municípios, se assim forem recoúecidos pela regulamentação específica do Ministério da

Previdência Social.

O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na lnstrução CVM
n'476109, conforme previsto no Contrato de Dislribuição. Para tanto, o Coordenador Líder

poderá procuff, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível

a subscrição ou aquisição poa, no má\imo, 50 (cinquenta) Investidores ProÍlssionâis.

As Paúes comprometem-se a não realizar a busca de investidores por meio de

lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de seniços

públicos de comunicação, como a imprcnsa, o rádio, a televisão e páginas abertas ao público

na rede mundial de computadores, nos temos da Instrução CVM n" 476109.

3.7.4 A EmissoÍa ob ga-se a: (i) não contatar ou fomecer informaçôes acerca da

Oferta Restrita das Debêntures a quâlquer investidor, exceto se previamente acordado com o

Coordenador Líder; e (ii) informar ao Coordenador Lider a manifestação de interesse de

potenciais investidores na Ofefta Restrita em aré I (um) Dia Útil após o recebimento de

referida manifestação.

3.7.5 O montante equivalente a, no mínimo, R$240.000.00 (duzentos e quarenta mil

reais) ("Valor Minimo do Fundo de DesDesas") llcará retido na Conta Centralizadora e sera

utilizado para compor o "Eu!dp_-d!-D§!pssA!", que será ulilizado paÍa a provisão de

1l
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pagamento das despesas indicadas na Cláusula 9.1 abaixo e cobrir eventuais custos

extraordinários.

3.7.5. t

^s 
despesas relativas a cventual e\ecução da Cessâo Fiduciária, inclusive os

gastos necessários à contratação de €scritório de âdvocacia, serão suportadas por recursos

oriundos do Fundo de Despesâs e quando insuficientes os debenturistâs podem ser chamâdos

para apoÍte. A contrataçâo do escritório de advocaciâ responsável pela execução da Cessào

Fiduciária poderá seÍ feita pelo Agente Fiduciário (i) às expensas do Fundo de Despesas; ou

(b) às expensas dos Debenturistas, conforme deliberado em sede de Assembleia Geml de

Debenturistâs (conforme abaixo defi nido).

3.7 .s.2 Toda vez que, por qualq uer mot ivo, os recursosdo Fundo de Despesas venham

a ser inferiores ao Valor Minimo do Fundo de Despesas, bem como nos casos determinados

pelo Comitê de Gestão (abaixo definido), a Emissora podefti previamente a qualquer
pagamento aos Debenturistas, a recompor o Fundo de Despesas até o atingimento do Valor
Mínimo do Fundo de Despesas, com recursos decorrentes da arrecadação dos Créditos

Financeiros. Caso os recursos decorrentes da anecadação dos Créditos Financeiros não sejam

suficientes paÍa recompor o Fundo de Despesas. os D€benturistas serâo obrigados a apoíar
dinheiro na Conla Centralizadora, seído certo que, nesta hipótese, serão obse ados os

percentuais de 61,88% (sessenta e um virgula oitenla e oito por cento) pelos Debenturistas

das Debentures Seniores, 16,36% (dezessete vírgula trinta e seis por cento) pelos

Debenturislas da 2" Série e 2l,76yo (yinte e um virgula setentâ e seis por cento) pelos

Debenturistas dâ 3'Série, de modo arecompoÍ o Fundo de Despesas, salvo se de outra forma

for estabelecido p€lo Comitê de Gesüio.

3.7.5.3 Os recursos integrântes do Fundo de Despesas deveÍão ser aplicados pela

Emissom de acordo com as recomendaçôes do Comitê de Gestão.

3.7.6 No ato de subscrição e integralização das DebêntuÍes, os Investidorcs

Profissionais assinarão declaração atestando estar cientes de que (i) a Ofefta Restrita nâo foi
registrada perante a CVM, e que será Íegistrada na ANBIMA. nos termos da Cláusula 2.1.3

acima; e (ii)as Debêntures estão sujeitas â restrições de negociação previstas na

regulamentação aplicâvel, em especial â Instrução CVM n'476109, e nesta Escritura.

1l
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3.7.7 A Emissora nâo poderá realizar, nos termos do artigo 9. da Instruçâo
n" 476109, outÍa oÍeÍt^ pública da mesma espécie de valores mobiliários objeto da
Restrita dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da
Restrita, a menos que a nova ofertâ seja submetida a registro na CVM.

CVM

OfeÍa

Oferta

3.'/.8 Nâo haverá preleÍéncia para subscriçâo das Dcbênlures pelos âtuais acionistas
da Emissora e não sefti concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Lider aos
investidores interessados em adquirir as Debêntures.

3.1 I Nâo existirào reservas antecipadâs. nem fixaçâo de lotes mínimosou máximos

Conta CentÍâlizadora

Os recursos decorrentes dos pagamentos dos Créditos Financeiros,
os deconentes dos Créditos Financeiros inadimplidos, acrescidos de todos os
aplicáveis evenlualmente pagos pelo devedor respectivo, deveÍâo ser depositados
cofienÍe n'324724 na agência n. g499 do Itaú Unibanco S.A.de titularidâde da
(.'ee44çeúq!ader4").

para a Emissâo_

3 .7 .10 Em cada Data de S ubscrição, deverá ser observada â Raz ão de S ubord inação.
Deste modo, em cada Datâ d€ Subscrição, a subscriçâo e integalização de Debêntures
Seniores poderá ser realizada até o montante em que, considerada p ro íorha a subscÍiçào
pÍel€ndida, não seja desenquadmdâ a Razão de Subordinaçâo. para fins de clarcza. a
subscriçâo e integralização de Debênlures seniores som€nte poderá ocoÍÍer caso lenha sido
realizada previamente a subscriçâo e integarização de Debêntures Subordinadas em
montante suficiente paraque a Râzão de Subordinação permaneça atendidaapós a pretendida
subscÍiçâo e integralizaçâo das Debêntures Seniores.

3.E

3.8.1
inclusive

encargos

em conta

Emissora

l3
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Agente de Liquidação € Esc turador

Atuará como agente de liquidaçâo e cscriturador a VóRTX
DISTRIBUIDORA DE TÍTULos E VALoRES MoBILúRIos LTDÀ.. com sede nâ

cidade de Sâo Paulo, Estado de Sâo Paulo. na Rua Gilbe(o Sabino. 2 t5 -:lo Andâ. pinheiros

CEP 05425-020. inscrita no CNPJ sob o n" 22.6t 0.500/0001-88 (..Aeente de Liouidacão,, ou

"E§!!iUIadeI". conforme o câso).

3.9

3.9.I

3.10

3.10. t

J.1l

3.1I.t

4.

4.1.

4.1.r

4.t.t.l

Âgedte de Cobratrça

A NPL BRASIL GDSTÃo DE ATTvos FINANCEIRoS S.A.. sociedade

empresária com sede na cidâde de São Paulo, Estado de São paulo. na Rua São Tomé- no 86.
l4o andar, CEP 04551-080, inscrita no CNPJ sob o no t8.583.505/000t-91. atuará como
agente de cobrança dos Créditos Financeiros (.,\!!, ou .Aeente dc Cobranca,,), nos termos
do"Contrdto de Prestação de SeryiÇos de Gesíão de Carteira dc L,rédit r.. a ser celebrado
em até I 5 (q uinze) diâs contados da pÍesente datâ entre a Em issora, o Àgente de Cobr.mça €

a Consultora ("Contrato de Cobranca e GeÍAo de Carteira,,).

ConsultoÍa

A GÂMA II\ryESTIMENTOS LTDA., gestora de recursos inscrita no
CNPTME sob o n'08.885.512/0001-94. com sede no Brasil. no Estado de São paulo_ na
cidade de São Paulo, no Baiúo Jardim Europa, no CEp 01455-000, na Rua Hungria 1.240.
conjunto 5l ("ç9!§qtol4") nos termos do Contrato de Cobrança e Gestão de Carteira_

CÀRÁCTEÚSTICAS DÂS DEBÊNTURtrS

Característicâs Básicas

l/cr I o r No n i rui U n i t ár io

O Valor Nominal Unitário, na Data de Emissão das Debêntures. dâs (i)
Debêntures Seniores será de RS 1.000,00 (mil reais). (ii) Debêntures Subordinadas da 2, Série

11
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será de R$ 1.000,00 (mil reais), e (iii) Debêntures Subordinadas da 3" Série será de R$

1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unirário").

Data de Emissão

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissâo das Debêntures será 20

de maio de 2021 C'DaIa d§_Ellrssãa).

Prdzo e Data de Vencimento

Observado o disposto nesta EscriturÀ as Debênlures Seniores terão prazo de

vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de

maio de 2026 ("Data de Vencimento d s',). as Debêntures Subordinadas

da 2" Série e as Debêntures Subordinadas da 3. Série terão prazo de vencim€nto de l0 (dez)

anos contadôs da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de maio de 2O3l (.,Data de

Vencimento das Debêntures Subordinadas" e. em conjunto com a Data de Vencimento das

Debêntures Seniores, as "Datas de Vencimento dâs Debêntures.).

4.1.2

4.1.2.1

4.t.3

4.t.3.1

4.1.4

4.1.4.t

Forma e (bmptuwção da Tilularidade das Debéntttes

As Debêntures sereo da forma nominativa e escritural. sem a emissão de

cautelas ou de certificados.

4.1.4.2 Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprova<la
pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures
Sêniores e as Debêntures Subordinadas da 2, Série custodiadas eletronicamente na 83 terão

sua titularidade comprovada pelo extrato em nome dos litulares das Debêntures
("D9b§4urig!4§") emirido pela 83.

t5
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4. t.5

4.1.5.1

416

4.1.6.1

Convrsibi I idade e Permutabilidade

As Debêntures serâo simples, não conversiveis em ações de emissão da
Emissora, nem permuüáveis em ações de outras sociedâdes ou por outros valores mobiliários
de qualquer natureza.

Espécie

As Debêntures Seniores e as DebêntuÍes Subordinadas da 2! Série seÍão da
espécie quirografária a ser convolada na espécie com garântia real, e as Debentures
Subordinadâs da 3'Série serão da espécie subordinada a seÍ convolada na espécie com
garantia real, nos termos do aÍigo 58 da Lei n. 6.404/76. em favor dos Debenturistas. sendo
que o integrâl cumprimento de todas as obrigaçôes financeiras aqui pactuadas depende
exclusivamente da p€rformance dos dircitos creditórios oriundos da cessão fiduciária, não
remanescendo pam a Emissom ou pam seus acionistas qualquer responsabilidade subsidiária
ou integral.

1.2

4.2..1

Subscriçâo e ltrtegralização

A subscrição e integralizâção das Debêntures Seniores e das Debêntures
Subordinadas da 2'Série no mercado primário serão realizadas de acordo com os
procedimentos adotados pela 83, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição,
admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações. Os recursos coÍÍespondentes serão
enviados, pelo Agente Fiducilírio, através de Transferência Eletrônica Disponivel para a
Conta Centralizadora. A aquisição dos Créditos Financeiros es!á condicionada à
integralizaçâo das Debêntures.

4.2..2 As Debêntures Subordinadas da 3â Sórie serão subscritas mediante assinatura
do respectivo Boletim de Subscriçâo, e integralizadas fom do ambiente 83, mediante cessão.
pela NPL, em favor da Emissora. dos Créditos Financeiros BRDE e aporte em moeda
coÍTente nacional.

l6
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43

4.3.1

4.1

4.4.1

Preço de Itr tegralizâçáo

Nâ respectiva datadâ subscrição e integralização das Debêntures da respectiva

Série ("DgÉj§l§IbsqiElg ), a integralização das Debêntures da respectiva Série seÍá

realizada pelo seu Valor Nominal Unitiirio, sendo ceío que as Debêntures SuboÍdinadas da

2r Série serão integralizadas em uma única datâ. Às demais integÍalizâções das Debêntures

Seniores serão reâlizadas pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Seniores

acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures Seniores calctlados pro rara tempori:t
desde a primeira Data da Subscrição até a respectiva data de subscriçâo e integralizaçào_

Todâs âs subsc çôes e integralizações serão Íealizadas dentro do periodo de distribuiçào na

forma do artigo 8"-A da Insrruçâo CVM no 476109.

DiÍeito de PrefeÉtrcia

Não há qualquer dircito de preferência na subscrição das Debêntures.

4.5 Atuâlização do Vâlor Nominàl Unitário, Juros Rcmunerâtórios e prêmio
de Performânce das Debêntures Sêniores

4.5.1 As Debêntures terão direito às seguintes remunerações, conforme descritas
nesta Cláusula 4.5:

Atualizacào Monetária das Debéntures Seniores:

Atualização Monetária ias
Debênturcs Seniores

Prêmio de Performance das

Debêntures Subordinadâs

Juros Remunemtórios das

Debêntures Seniores

Prêmio de Performance das

Debêntures Seniores

4.5.2

t7
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,+.s.2.l O Valor Nominâl Unitário dâs Debêntures Seniores ou saldo do Valor
Nominal Unitário das Debêntures Seniores será atualizado monetariamente a panir da

primeira Data de SubscÍição até a integral liquidação das Debêntures Seniores, pela

atuâlizaçâo moneúria do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores ou seu saldo.

conforme o caso, equivalente a 100% (cem porcento) da variaçâomensal do Índice de preços

ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geogafia e

Estalislica ("Âlueuzêq4q,VlllgllitiÂ" e "18ç4", respectivamenre), catculada de forma prú,

rata temporis pot Dias Úteis. base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, sendo que

o produto da Àtualizaçâo Moneúria será incorporado automaticamente ao Valor Nominal

Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. dâs Debêntures SenioÍes

('ValoÍ Nominal Unit '), segundo a setsuinre

fórmula:

VNa=yNerC
Onde:

Vl'la = Valor Nominal Unitiirio Atualizado calculado com 8 (oito) casas decimais, scm

arredondarnentoi

VNe = Valor Nominal Unitiirio ou saldo do Valor Nominal Uniúrio. conforme o caso. das

Debêntures Seniores, após incorporaçâo dejuros e atuâlização monetiria a cada peÍiodo, ou

pagamento de amoíização, se houver, conforme o caso. calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,

sem arredondamento. apurado da seguinre forma:

. = ({!,J"
Onde:

t8
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4.5.2.2

N1" = Valor do número-indice do segundo mês anterior ao mês de alualização, caso a

atualizaçâo seja em data anterior ou na pÍópria Data de Aniversário das Debêntures. Após a
Data de Aniversário, valor do número-índice do mês ant€rior ao mês de atualização

N1o = Número indice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês NIn

Data de Aniversário: O dia 20 (vinte) de cada mês ou dia útil subsequente_

Obs€rvaçôes:

(l) O termo "Número-Índice" Íefere-se ao número-indice do IPCA, divulgado com todas

as câsas decimais.

(2) A metodologia do cálculo do termo "C", cuja fórmula estí indicada acima. levará em

conta dias úteis-

drp = Número de Dias Úteis entre a prim€ira Dala de Subsc.ição, e a primeira Data de

Aniversário.

drl = Número de Dias Úteis enlre Datâs de Aniversário.

Quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas as

Debêntures o IPCA nâo estiverdisponível, será utilizado, em suâ substituição. o último lpcÀ
divulgado oficialmente até a data do cálculo. não sendo devidas quaisquer compensações

financeiras, multasou penalidâdes entre a Emissora eos Debenturistas, quando <ladivulgação

posteÍior do IPCA.

4.5.2.3 Na ausência de apuração e/ou divulgaçâo do IPCA em até I5 (quinze) dias da

data esperada para a sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção por imposiçâo legal

ou determinaçâo judicial, o IPCA deveú ser substituido pelo substituto determinado
legalmente para tanto. No caso de não haver substituto legal para o IPCA, será utilizado o:
(i) Índice Nacional de Preços ao Consumidor (lNpC); ou (ii) Índice de preços ao Consumidor
(lPC); ou (iii) o Índice Geral de Preço do mercado ("!GLM"). respectivamente nesta ordem-

l9

,(\ i'iíãi',ffii



D@Sign Envdopâ tD FEFOSASA-1E3549:|9-AE77nF2BDODI,25A..

4.s.2.4 Considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido entre

duas Datas de Aniversário consecutivas.

Atualizacão Monetária das Debênlurcs Subordinâdas:

.1 : Ylia t (Íutor .hios l)

4.5.1

,1.5.:l.l O Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas não será objeto de

atualização monetária.

4.5.4 Juros RemuneÍatórios das Debôntures Senioresi

4.5.4.1 Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures Seniores incidirão juros

Íemunetatórios correspondentes à l2y" (doze por cento) âo ano, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Úteis ("JUA§_BC4!qC!iri!§").

4.5.4.2 Os Juros Remunerâtórios serão incidcntes sobre o Valor Nominal Atualizado

das DebêntuÍes Seniores, a paíiÍ da primeira Data de SubscÍição ou da Data de Pagamento

dos Juros Remuneratórios ou de câda Data de Pagamento Extraordinririo dos Juros

Remuneratórios (conforme abaixo definidos) imediatamente anterior, conforme o caso, e

pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido), calculado em

regime de capitalização composta, pro rata temp.)rÀ por Dias Úteis de acordo com a fórmula

ebaixo:

Onde:

J = valor unitário dos Juros Remunemtórios devidos no final de cada

PeíÍodo de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

= Valor Nominal Atualizado das Debôntures Seniores calculado com

8 (oito) casas decimais, sem arredondâmentol

l0
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4.5.4.3

4.5.4.4

4.5.4.5

Fator Juros = fator de juros fixos calculâdo com 9 (nove) casas d€cimais, com

arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatortuÍos=l(1

Onde:

Talre = 12,0000 (doze) ao ano, bâse 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias

Úteis. informado com 4 (quatro) casas decimais:

DP = número de Diâs Uteis entre â primeira Data de Subscrição ou a Dâtâ

de Pagamento de Juros Remuneratórios ou cada Dala de Pagamento Exkaordinário de Juros

Remuneratórios imediatamente anterior. confoÍme o caso. e a data atual. sendo 'DP" um

número inteiro.

_ -!rl
+_t I

100 / 
|l

Periodo de Capilalizacão e Caoitalizacão de Juros RemuneÍatórios:

Define-se "Período de Câpitalizacão" como sendo o intervalo de tempo que

se inicia na primeira Data de Subscrição. no caso do primeiro Período de CapitalizaÇâo, ou

na Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou na Datâ de Pagamento Extraordinario

dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, contbrme o caso, no c,tso dos demais

Periodos de Capitalização, e t€rmina na Data de Pâgamento dos Juros Remuneratórios ou na

DaÍa de Pagamento Extraordinário dos Juros Remuneratórios concspondente ao peÍiodo em

questão. Cada Periodo de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade até a

Data de Vencimento das Debêntures Seniores.

O pagamento de Juros Remunerâtórios será tealizado na l)ata de Vencimento

das Debêntures ("Data d€ PaÊamenlo dos Juros Rcmuneratór;os"). Ainda, haverá

possibilidade de pagamento de Juros Remuneratórios através de criação, pela Emissora, de

evento de pagaÍnentos dejuros na BJ levando em conta todos os procedimentos necessários,

mediante comunicação com 3 (três) dias úteis de antecedência ao evento, após verificação de

ll
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disponibilidade de caixa, em todo Dia Útil, após a alocação de tais recursos no pagamento

dos itens descritos na OÍdem de Alocação de Recursos (cada uma dessas datas uma .Dêl!4-d9

Pasamento Extraordinário dos Juros Remuneratórios',).

4.5.4.6 Farão _jus ao recebimento

titulares de Debêntures Seniores ao final

Pagamento dos Juros Remuneratórios ou

Remunerâtórios.

dos Juros Remuneratórios aqueles que Íbrem

do Dia Útil imediatamente anterior à Data de

à Data de Pagamento Extraordinário dos Juros

4.5.5

4.5.5.1

4.5.6

4.5.6.1

4.6.1.

Juros Remuncratórios das Debêntures Subordinadas:

As Debêntures Subordinadas não farão jus âo recebimento de _juros
remuneratórios.

PÉmio de Performance das Debêntures Seniores

Sem prejuizo do Valor Nominal Uninirio Atualizado e dos Juros
Remuneratórios das Debênlures Seniores, as Debêntures Senjores làrão jus ao prêmio dc

Performance das Debêntures Seniores. definido na Cláusula 4.l7 I, ilem . viii.., abaixo.

4.6 Pagamentos Condicionados DecoÍrcntes da Reâlização dos Créditos
Firânceiros

Observado o disposto nesta Escritura e nos termos do aíigo 5" da Resolução

CMN 2.686/00, â obrigação da Emissora de efetuar todos e quaisquer pagamentos devidos
sob as Debêntures, incluindo a amoÍização do Valor Nominal Unilirio, pagamenÍo de Juros

Remuneratórios, Encargos Moratórios e/ou Prêmio de performance. condicionam-se ao

efetivo pagamento dos CÉditos Financeiros pelos devedores dos CÍéditos Financeiros e ao

respectivo recebimento pela EmissoÍa ("Devedores''). Deste modo, não será exigivel da

Emissora qualquer pagamento sob as Debêntures caso não haja recursos oriundos dos

Créditos Financeiros disponív€is para tanto, e observada a Ordem de Alocação de Recursos.

,(\ lfi'ãi'ffx
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4.1

4.7.1

Rêpactuação

Nâo havcrá rcpactuaçào das Debêntures Seniores. por seu turno. as

Debêntures Subordinadas poderão seÍ objeto de repactuação, de acordo com os termos desta

Cláusula ("8§pêsluêgUBlQg@Af!ê"). As condições de repâcruação d€verão ser aprovâdas
pela Emissorâ.

4.7.2 Fica desde já definido que a Data de Vencimento das Debêntures Seniores
será a data para exercício da Repactuaçâo progÍamada (.,Datâ de Repactuacâo,').

4.7.3 Às deliberaçôes sobre as condições de repactuação serão comunicadas pelos
titulares de Debêntures Subordinadas à Emissom, com cópia ao Agente Fiduciário paÍa
ciência, por meio de comunicado enviado nos termos da Cláusula l0.l abaixo
("Çpm'4tçcç&§gbl93ngpê§l!3§&"), subscriro pela totalidade dos tirulares de Debênlures
Subordinadas. A Comunicaçâo sobÍe a Repactuação deverá conter as condições das
Debêntures Subordinadas que os titulares de Debêntures Subordinadas desejam repactuar.

4.7 .1 A Comunicação sobÍe a Repâctuação deve ser realiza{ia até o 60.
(sexagésimo) dia que antecede uma Data de Repactuação. A Emissora rlevcrá se manifestar
sobre âs condições fixadas pelos titulares de Debêntures Subordinadas até o l0ô (rrigésimo)
dia anterior à Data da Repactuaçâo (..Data de Manifestacão sobre R€pactuacão.,). Caso a
Emissora manil-este sua concordância com os termos da Comunicâção sobre a Repactuaçào,
será celebrado, ate o 30 (trigésimo) dia posterior à Data da Repâctuação, um aditâmento à
Escritura de Emissâo para formalizar os termos contidos na Comunicação sobre â
Repactuação. Caso a Emissora manifeste sua discordáncia com os termos da Comunicaçào
sobre Repactuação, deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório das DebêntuÍes
Subordinadas, nos termos da Cláusula 4_16.3 abaixo.

4.7 .5 Caso a Emissora não se maÍifeste até a Data de Manifestação sobre
Repactuaçâo, os titulares de Debêntures Subordinadas deverão enviar novamenÍe a
Comunicaçâo sobre a R€pactuaçâo à Emissora em até 2 (dois) Dias úteis contados da Datâ
de Manifestação sobÍe Repactuação. Caso a Emissora nâo se mânifeste nos 2 (dois) Dias
l-lter§ (ub<equente§ ao recehimenlo da nova ('omunicaçào. scu qiléncio devera ser
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interpretado como discordância das novas condições das D€bêntures, hipótese na qual deverá

realizaÍ o Resgâte Antecipado Obrigatório das Debêntures SuboÍdinadas, nos termos da

Cláusula 4.16.3 âbaixo. Caso a Emissora não realize o Resgate Antecipado Obrigatório das

Debêntures Subordinadas na forma e nos prazos estabelecidos nâ Cláusula 4.16.3 abaixo,

estaú sujeita aos termos da Cláusula 4.14.2 (iv) abaixo.

Amoíizâção Progrâmâdâ do Vâlor Nominal UÍitário

4.8.1 O Valor Nominal Uninirio Atualizado das Debêntures Seniores. conform€ o

caso, será pago na Data de Vencimento das Debêntures Seniores, ressalvada a hipótese de

aquisição facultativa, de Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures, ou de

Amoíização Extraordinária das Debênrures Seniores ( '4ro(izgg4e_Plggaoqdêj!§
Debêntures Seniores").

4.8.2 O Valor Nominal Unitiirio de cada série de Debêntures Subordinadas seÍá

pago na Data de Vencimento da respectiva série de DebêntuÍes Subordinadas, observadas a

forma e proporção de pagamento previstas na Cláusula 4.17.1, alínea "vii", desde que as

Debêntures Seniores c as Despesas tenham sido integrâlmenle liquidadas, ressalvada a

hipótese de Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures, de Amortização

ExtÍaoÍdinária das Debêntures Subordinadas ou de Resgate Antecipado Obrigâtório

Debêntures Subordinadas ("Amoíizaçâo Prosramada das Debêntures Subordinadas").

4.8.2.1 Nos termos da CIáusula 4.6 acima, fica desdejá acertado entrc as PaÍes que

não é considerado na Data de Vencimento um descumprimento de obrigação pecuniáriapela

Emissora o pâgamento do Valor Nominal Unitirio das Debêntures em valoÍ inferior ao Valor
Nominâl Unitiirio previsto nesta Escritura, caso o pagamento parcial se dê pela não Íealizaçâo

ou realização insuficiente dos Créditos Financeiros adquiridos pela Emissora, observado

ainda o disposto nas Cláusula 4.12 e 4.13 abaixo.

4.9

1.9.1

Locâl de Pâgâmento e Imunidâde Tributáriâ

l-()cdl de I'dgamenk)
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4.9. r. r

4.9.2 2

Os pagamentos a que faz em jus as Debêntures serâo efetuadôs (i) utilizândo-

se os procedimentos adotados pela 83 para as DebêntLres custodiadas elet.onicamente na

83; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na 83. (a)

na sede da Emissora ou (b) conforme o caso, pelo Agente de Liquidaçàot ou (iii) no câso das

DebêntuÍes Subordinadas da 3" Série, diretâmente pela Emissora ao Debenturista por meio

de crédito em contâ corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento.

4.9.2 ln niduÍla Ttibutúria

4.9.2.1 Caso qualquer DebentuÍista goze de algum tipo de imunidade ou isençeo

t butária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação com cópia para a Emissora. no

prazo minimo de l0 (dez) Dias Úteis antes da data prevista para quaisquer dos pagamentos

relativos às Debêntures, documentação compÍobatória dessa imunidade ou isenção tributária,

sob pena de ter descontado dos seus rendimentos, decoúentes do pagamento das Debêntures

de sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislação tributaria em vigor. Serão de

responsabilidade do Agente de Liquidação a avaliâção e validação da imunidâde ou isenção

tributiiri4 podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais para a comprovaçâo de

mencionada situaçào juridica tributiiria. Desta forma, enquanto pendente o processo de

avaliação, não poderá ser imputada à Emissom ou ao Agente de Liquidação qualquer

responsabilidade pelo não pagamento no prÃzo estabelecido atÍavés deste instrumento.

O Debenturista que tenha prcstado declamção sobre sua condição de

imunidade. isenção. não incidência ou aliquota zero de tributos, nos termos da Cláusula

4.9.2.1 acima. e que tiver essa condição alterada por disposiçâo normativa ou por deixar de

atender as condições e requisitos porvenfura prescritos no dispositivo legal aplicável ou,

ainda, tiver essa condição questionada por autoridâde judicial, fiscal ou regulamentar

competente, deverá comunicaÍ esse fato, no prazo de até 5 {cinco) Dias Úteis contados da

alteração se sua condição, de forma detalhada e por escrito ao Agente de Liquidaçâo, com

cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema

que lhe seja solicitada pelo Agente de Liquidação ou pela Emissora.

25
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4.10

4. t0. t

4.10. t . I

qualquer obrigaçâo até o primeiro Dia útil subsequente, se a dâta de vencimento da
respectiva obrigaçâo coincidircom data em que nâo houver exped ienÍe comeÍcialou bancário
na cidade de Sâo Paulo, Estado de São paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem
pagos, ressalvados os câsos cujos pagamentos devam ser realizados através da 83, hipótese
em que somente haverá pronogação quando a datâ de pagamento dâ respectiva obrigação
coincidir com sábado, domingo ou feriado declamdo nacional. O pagamento de quâisquer
valores devidos pela Emissora sob as Debêntures será realizado, ainda, com observância do
prazo de I (um) Dia Útil contado do recebimento, na Conta Centraljzadora, dos pagamentos
Írspectivos dos Créditos Financeiros; caso os valores respectivos não sejam recebidos com a
antecedência aqui referida em relaçâo à respectiva data d€ pagamento, o pagam€nto devido
pelaEmissora seni automaticamente prorrogado com a incidênciâ de acresc imos ou encargos,
inclusive Encargos Moratórios (conforme abaixo defi nido).

Demais Condições de Pâgamento

Prorrogdção dos Prazos

Considerar-se-ão automaticarnente prorrogadas as datas de pagamento de

1.10.2 Direib ao Recebimento dos pdgament()s

4 10 2 1 Farão jus ao .ecebimento de quarquer varor devido aos Debenturistas. nos
temos da presente Escritura âqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia úril
imediatamente anterior à respectiva dâta de pagamenlo.

4.10.J EncarÍtos Moratório.t

4.10.3.1 Oconendo impontualidade no pagamento pela EmissoÍa de quaisquer
obrigaçôes pecuniárias Íelativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serâo
acrescidos de juros de mora de lolo (um por cento) ao mês, calculados p/í, rata tempons,
desde a data de inadimplemento âté a data do efetivo pâgamento, bem como de multa não
compensatória de 2% (dois por cenb) sobre o valor devido, corrigido monetariamente pelo
IPCA/IBGE aplicado no referido periodo, independentemente de aviso, notificação ou
interpelaçâo judicial ou extrajudicial (.,Encarsos MoratóÍios..).
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1.10.4

4.10.4.1

4.tl

4.1 t.l

4.12

4.t2.)

4.10.3.2 Os Encargos MoÍatórios não serâo devidos pela EmissoÍa na hipótese de (i)

âtraso ou inadimplemento pelos DevedoÍes: ou (ii) dâ Cláusula 4.10.1.1, pelo periodo ali

referido.

Decadência dos Dircitos ttos Ácréscimos

Sem prejuízo do pÍevisto na Cláusula 4.10.3.1. o não comparecimento do

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da

Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora nâo

lhe dará direito ao recebimento de Atualizaçeo Monetária, Juros Remunemtórios das

Debêntures Seniores, Prêmio de Performance e/ou Encargos Moratórios no período relativo

ao atraso no Íecebimento, sendoJhe, todavia. âssegurados os direitos adquiridos até a datâ

do respectivo vencimento,

que, de qualqueÍ forma, envolvam os interessesdos Debenturistas serão publicados no Diário

Oficial do Eslado de São Paulo, na forma de aviso e quando exigido pela legislação, e no

jomal "O Diâ", observado o estabelecido no anigo 289 da Lei n" 6.404/76 e as limitações

impostas pela Instrução CvM n' 416109 eín relação à publicidade da oferta pública das

Debêntures com esforços restritos de distribuição e os prazos legais, devendo a Emissora

comunicar o Agente Fiduciiírio a respeito de qualquer publicação em 2 (dois) Dias Úteis

contados da data da sua realizaçeo, sendo certo que! caso a Emissora altere seu jomal de

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificâção ao Agente Fiduciário

informando o novo veísulo.

Publicidâde

Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão

Garantias

Garuntias Reois

27
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4.13

4.13.1

(i)

(iD

4.t2.t.1 Em garantiâ do pâgamento integral e pontualdas obrigações assumidas pela

Emissora sob as Debêntues ("Qbdgê90§§_lQ4{4!lú!i§"), nos termos do Contrato de Cessâo

Fiduciária, a Emissora cederá fiduciariamente aos Debenturistâs, representados pelo Agente

Fiduciário:

os Créditos Financeiros, conforme acima definido, de sua titularidade, incluindo

todos os seus acessórios e garantias;

todos os direitos dâ Emissora sobre a Contâ Centralizadorâ. incluindo os recursos do

Fundo de Despesas; e

(iii) eventuâis lnvestimentos Permitidos (conforme definidos no ContÍato de Cessào

Fiducifuia) realizados com os Créditos Financeiros depositados ou de outra forma

recepcionados na Conta Centralizadora, incluindo todos os juros, atualizaçào

monetária, demais ptodutos, frutos e rendimentos, bem como recursos resultantes das

amortizações e resgates de tais aplicações e investimentos ("Alliye§ lqgdide§").

Dâçâo em Pagamento de Direitos Creditórios

Na hipótese de não pagamento dos Créditos linanceiros adquiridos pela

Emissora e que constituem o Lastro das Debêntures, conforme descrito na Cláusula 3.6

acima. até a Data de Vencimento das Debêntures. a Emissora deverá comunicar a ocorrÉncia

do evento ao Agente Fiduciário, qual seja, o não pagamento dos Créditos Financeiros, e

pÍestar os esclarecimcntos que se fizerem necessários. O Agente Fiducifuio deverá adotar

todas as medidas que sejam determinadas p€los Debenturistâs, em sede de Assembleia Geral

de Debenfuristas, para fins de recuperação dos CÍéditos Financeiros em caso de

inadimplemento, o que poderá incluir, entre outras medidas: (i) a cobrança judicial ou

extrajudicial dos respectivos Créditos Financeiros não pagos; (ii) a alienação dos Íespectivos

Créditos Financeiros não pagos; (iii) o vencimento Àntecipado das Debêntures, â

Amortização Extraordinária ou o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures mediante

a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de rcgresso contra a

Emissora, no limite e na proporção dos seus créditos; (iv) o aguardo do pagamento dos

Créditos Financeiros não realizados e dos demais valores devidos aos Debenturistas; e (v) o
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exercício de quaisquer outros direitos previsios no Contrato de Cessão Fiduciária. Para fins

de clareza, caso ocorra a Data de Vencimento de qualquer série sem o integral e pontual

pagamento das Debêntures, ocorrerá de forma automática a dação em pagamento aos

Debenturistas, de pleno dircito e sem direito de regresso contra a Emissora, no limite e na

proporção dos seus créditos, dos respectivos Créditos Financeiros não pagos nos respectivos

vencimentos.

4.13.2 Em caso de dação em pagamento dos Créditos Financeiros, a dação em

pagamento será fora do âmbiÍo da 83. Também n€sta hipótese, a dação em pagamento dos

Créditos Financeiros será realizada da seguinte forma e sujeito ao quanto deliberado em

Assembleia Geral de DehentuÍistâs:

(iD

primeiramente, os Créditos Financeiros s€rão objeto de dação em pagamento aos

titulares das Debêntures Seniores, na proporção dos respectivos créditos sob as

Debênturcs Seniores, em regime de condomínio civil pro rrrdiviro, no montante

total necessário para fazer frente à totalidade do Valor Nominal Atualizado,

Remunemção e Encargos Moratórios devidos e considerando-se o valor dos

Créditos Financeiros constante da contabilidade das demonstrações financeiras

mais recentes da Emissora; e

caso ainda haja CÍéditos Financeiros de titularidade da Emjssoraapós a dação em

pagamento descrita no inciso anterior, estes serão objeto de dagão em pagamento

aos titulares das Debêntures Subordinadas da 2" Série e das Debêntures

Subordinadas da 3'Série, na proporção de (i) 42,9253% (quarcnta e dois inteiros

e nove mil, duzentos e cinquenta e três décimos de milésimo por cento) do

montante de Créditos Financeiros remanescentes para os titulares das Debêntures

Subordinadas da 2u Série, em rcgime de condomínio civilp/o i diyrio entre os

titulares das Debêntues Subordinadas da 2'Série, e (ii) 57,0747% (cinquenta e

sete inteiros e setecentos e quarcnta e sete décimos de milésimo por cento) do

montante de C#ditos Financeiros rcmanescentes para os titulaÍes das Debêntures

Subordinadas da 3' Série, em regime de condominio civilpro rrdàr'ro entre os

titulares das Debênturcs Subordinadas da 3u Série. Para os fins do presente

(i)
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subitem. considerâÍ-se-á o valor dos Créditos Financeiros constante da

contabilidade das demonstrações financeiras mais Íecentes da Emissom.

4.13.3 A dação em pagamento dos Créditos Financeiros prevista na Cláusula 4.13

será formalizada mediante termo de daçâo em pagamento assinado pela Emissora e

designando a relação de titulares das Debêntures Seniores e, se for o caso, das Debêntures

Subordinadas da 2'Série e das Debênrures Subordinadas da 3'Série que compoÍão cada um

dos condominios ci\is pro iniditito, assim como os Créditos Financeiros integmntes dos

referidos condominios, podendo a Emissora levar este documento a registro em cartório de

registro de títulos e documentos, a seu critério e às expensas dos titulares das Debêntures.

4.13.4

4.14

4.14.1

Uma vez concluida a dação em pagamento dos Créditos Financeiros na formâ
da Cláusula 4.13.2 acima e celebrado pela Emissom o termo de dação em pagamento previsto

na Cláusula 4.13.3 acima, caso assim deliberado em Assernbleia Geral de Debenturistas, (i)
os Créditos Financeiros passarâo a ser de titularidade exclusiva dos respectivos integrantes

de cada condomínio ciyil pro indíyiso, os quais serão os únicos responsáveis por sua

administraçâo, cobmnç4 pagamento de quaisquer despesas e todos os demais direitos e

obrigações inerentes à respectiva titularidadei e (ii) os titulares das Debêntures concederão a

mais ras4 plena, integral e inestrita quitaçâo à Emissora. para nada mais reclamar sob o
presente insüumento. a qualquer tempo e a qualquer título.

Vencimento Âítecipâdo das Debêtrtures

Observada as Cláusulas 4.14.2 e 4.14.3 abaixo, o Âgenre Fiduciá o poderá

declarar vencidas e imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objero da Escritura e exigir da

Emissora o imediato pagamento da inregralidade do Valor Nominal UniLírio Alualizado das

Debêntures Seniores, acrescido dos Juros Remuneratórjos das Debêntures Seniores. Valor
Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas e Prêmio de performance. se houver. dos

Encargos Moratórios. se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pelÂ

Emissora nos terÍnos desta Escritura, incluindo os recursos existentes na Conta
Centrâlizadora. no Fundo de Despesas e/ou decorrentes dos lnvestimento permitidos. ou

entâo a enhega imediata dos Créditos Financeiros. em caso de inexistência de recursos nâ
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Conta Cenfalizadora, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas a seguir
('Vg!r!m9!te3!te9! !c§_DgbÊüulç§").

4.14.2 yencimento Antecipado Automatico. A ocorrência de qualquer dos eventos

abaixo listados ensejaná a declaraçâo automática e imediata, pclo Agente Fiduciário. na data

em que tomar conhecimento do fato, do Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos

da Cláusula 4.14. I acima (cada um desses eventos, um ..E!Ce!9_dqy§!gh§!!q4!!gqi!gd9

Automático"):

(i')

(D pedido de recupemção judicial ou extrajudicial formulado pela Emissora.

independentemente do deferimento pelojuízo competente, ou submissão a qualquer
credor ou classe de credores de pedido de negociação de plâno de recuperação
extrajudicial, formulado pela Emissora, por qualquer de suâs controladas, direta ou
indiretas e/ou por qualquer de seus acionistas controladores, independentemente de
ter sido requerida homologaçãojudicial do referido plano;

insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido ou contestado no
prazo legal, decretação de falência ou, ainda, de qualquer procedimento análogo que
venha a ser criado por leiou pela Emissorai

(iiD extinção, liquidação ou dissoluçâo da EmissoÍa:

(iv) não pagamento de qualquer obrigação pecuniária devida sob as Debêntures na

respectiva data de vencimento, ensejado por culpa exclusiva da Emissora e que nào
seja rcmediado no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do r€cebimento de
notificação escrita enviada pelo Agente Fiduciário ou Comitê de Cestâo à Emissora
informando a existência do rcspectivo atraso no pâgâmento;

(v) transformação do tipo societário da Emissor4 de sociedade anônima paÍa sociedade
limitada, nos temos dos artigos 220 e 221, e sem prejuízo do disposto no aÍtilo 222,
todos da Lei n' 6.404/76;

ll
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(i,)

(x)

(vi) utilizaçâo dos recursos obtidos com a Emissão para outro fim que não aquele descrito
na Cláusula 3.ó acima;

(vii) ato de qualquer âutoridade govemamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente.
totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades, das ações do capital social
da Emissora, que afetem significativamente a capacidade financeira da Emissora;

(viii) existência de processo judicial, administrativo ou arbitral que tenha como objeto a
discussão da inexisrência. nulidade, invalidade, ineficácia ou inexequibilidade da
EscÍitura ou dos Créditos Financeiros, não sanada por meio de adequada indenização

ou substituição por direitos creditórios equivalentes, nos tennos e nos pr^zos
avençados nos Instrumentos de Aquisição, conforme o caso;

invalidade, nulidade ou inexequibilidade das Debêntu.es ou desta Escriturai

na ocoffência de violação ou indicio de violação de Leis Anticorrupção pelaEmissora
e/ou suas respectivas afiliadas, bem como saso passem a constar no CadastÍo
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS ou no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP;

(ri) na ocorÉncia de quaisquer h ipóteses conl idas nos artigos 33 j e I .425 do Cód igo C ivil
Brasileiro: e

(xii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transfêrência ou promessa de
transferência â terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de quaisquer de suas

obrigações nos termos das Debêntures, sem a p.évia anuência, de titulares das
Debêntures, bem como dos Créditos Financeiros.

4.14.2.1 Os titulares de Debêntures Subordinadas não poderão declarar o vencimenro
antecipado das Debêntures Subordinadas se não ocorer o vencimento antecipado das
Debêntures Seniores, de modo que os pagamentos referentes ao vencimento antecipado das

t2
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Debênturcs Subordinadas somente oconerão após integral satisfação das obrigações das

Debêntures Seniores.

4.14.3 l/ehcimento Ántecipado Não Aútom(itico. Sem prejuízo da Cláusula 4.14.2
acima, a ocorrência de quaisquer dos eventos abaixo listados ensejaní a adoçâo dos
procedimentos indicados nas Cláusulas abaixo (,.E!c!!gsjE_y§!çhq!]!q_4!teqip!{La_]!&
Automático" e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Àntecipado Automático, os
"Eventos de Vencime ,-):

(i) descumprimento de qualquer obrigação estabelecida nos documentos da opemçâo.
incluindo aquelas estabelecidas pelo Comitê de Gestâo, nâo sanada nos eventuais
prazos de cura previstos em referidos documentos;

(iD caso as declaraçõ€s feitas pela Emissora nesta Escritura, ou em quaisquer outros
documentos aelacionados à Emissão, sejâm ou se lomem falsas ou revelem ser
enganosas, incorretas, inconsi§tentes ou incompletas;

(iiD alteraçào do objelo social da EmissoÍa que resulte em alteração relevante no setor de
atuação;

(iv) oconência de eventos ou situaçõ€s que comprovadamente afetern, de modo relevaÍle
e adverso, a capacidade financ€ira e operacional da Emissora de cump.ir com suas

obrigações relacionadas à Debêntures (..E&i!9ÀU9I§9-89!§!@!9',);

(v) caso as demonstÍações financeiras da Emissora deixem de serauditadas porauditores
independentes devidamente registrados junto à CVM;

(vi) pagamento de dividendos, juros sobre o capiral próprio ou qualquer forma de
distribuiçâo de lucro pela Emissorâ, caso esteja inadimplente com suas obrigâções
pecuniárias descritas nesta Escritura:

(vii) se foÍ verificada a exisrência de procedimento de oftiem litigiosa, iudicial ou
extrajudicial, inclusive perante autoridades administrativas, que envolva a pútica de

.13
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trabalho infantil. lavagem de dinheiro, Írabalho análogo ao escravo, prostituição, atos

lesivos âo meio ambiente ou qualquer outra espécie de irregularidade, movido em

fâce da Emissoraque, a exc lusivo critério dos Debenturistas, reunidos emAssembleia

Geral de Debenturistas, possa acaÍÍetaÍ na responsabilizaçâo socioambiental dos

Debenturistas:

(viii) utilização dâ Conta Centralizadora de forma diversa ao previsto nesta Escritura de

Emissão e/ou nos demais documentos da operação; e

(ix) se for verificado o descumprimento dos prazos previstos para fomaliz!ção e/ou
registro da Escritum Pública de Cessão e/ou do Contmto de Cessão Fiduciária e/ou

do Contrato de Cobrança e Cestão de Caíeira, nos termos das Cláusulas 2.1.2.1.

2.1.5.1, 3.6.2 e 3.10.1.

4.1,1.4 A Em issora obriga-se 4 tão logo tenhâ conhecimento de qualquer dos Eventos

de Vencimento Antecipado, ou de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automático
não relacionado ao cumprimento de obrigaçôes previstas nesta Escritura, comunicar em até
3 (três) DiâsÚteis o Agente Fiduciário pâra que estetomeas providências devidas, nos prazos
previslos nesta Escritura.

4.14.5 Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não
Automático, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 02 (dois) Dias úteis, no momento
em que tomar ciência da ocorÍência do referido evento, uma assembleia geral de
Debenturistás ("1\§sçEblqig.lQÊ!ek!qD§!e!&!i§!g§") para delibeÍar sobre o nào Vencimenro
Antecipado das Debêntures. Caso o Àgente Fiduciário não o faça, deverá a EmissoÍa realizâr
referidâ convocação, observados, em todos os casos, os prazos de convocação previslos na
presente Escritum.

4.14.6 Uma vez instalada, em primeira convocação, a Assembleia CeÍal d€

Deb€nturistas será necessário o quórum especial descrito na cláusula 7.9.1, abaixo, para

aprovar a não declaração do Vencimento Antecipado das Debêntures.
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4.14.7 Caso não hâja quórum suliciente para instalaçâo da Assembleia G€ral de
Debenturistas em prime ira convocação, o Âgente Fiduciário ou a Emissora, conforne o caso.
realizaftí a segunda convocaçeo da Assembleia Ceral de Debenturistas para deliberar sobre a

mesma ordem do dia, observado o quorum previsto na Cláusula 7.9.1, abaixo. Caso (i) na
Assembleia Geral de Debenturistas instalada em segunda convocaçâo, nào hâja deliberação
de Debenturistas contrária à declaraçeo do Vencimento Antecipado dâs Debênlures,
respeitado o quorum previsro na Cláusula 7.9.1; ou (ii) nào haja, novamenre, instalação da
Assembleiâ Ceral de Debenturistas ou (iii) por qualquer motivo, nâo ocorra a deliberação
acerca do vencimento das obrigaçôes da Emissora sob as Debêntures, o Agente Fiduciário
declarani vencidas todas as obrigações da Emissora constantes desta Escritura e exigiú da
Emissora o imediato pagaÍnento do Valor Nominal UniLirio Atualizado das Debêntures
Seniores, acrescido dos Juros Remunemtórios das Debêntures Seniores. do Valor Nominal
Unitrário das Debêntures Subordinadâs, do prêmio de performance, se houver, dos Encargos
Momtórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissom
nos termos desta Escritura_

4.14.8 O Agente Fiduciário deveÍá comunicar imediatamente, por escrito, o
Vencimento Antecipado das Debêntures à Emissora e à 83.

4.14.9 Declarado o Vencimento Antecipado das Debêntures, o s€u pagamento ou
entrega dos Créditos Financeiros, conforme o caso, deverá ser efetuado pela Emissoraem até
3 (três) Dias Úteis contados da comunicação mencionada na Cláusula 4.14.g âcima-
utilizando-se, conforme o câso: (i) os procedimentos adotados pela 83 para as Debêntures
custodiadas eletronicâmente na 83: e/o!r (ii) os procedimentos adotados na cláusula 4.9.1
acima, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 83.

4. t,{.10 Caso a Emissora nâo proceda ao pag&.nento das Debêntures na forma
estipulada na Cláusula 4.14.9 acim4 além do Valor Nominal Unit.irio Atualizado das
Debêntures Seniores, dos Juros Remuneratórios das Debêntures Seniores, do Valor Nominal
Uniário das Debêntures Subordinadas, e do pÉmio de performance devido, se houver, os
Encargos Moratórios serào acrescidos âo valor em mora incidentes desde a Data de
Vencimento das Debêntures sté a data de seu efetivo pagarnento.
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Aquisiçío Fscultâtiva

A Emissora poderá, a qualquertempo adquirir as Debêntures, devendo tal fato
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora.
observado o disposto no arrigo 55, §3., da Lei n 6.404176. As Debêntures objeto deste
procedimento poderão (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Emissora; ou (iii)
ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para
permanência em tesouraria, nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado.
farãojus à mesma remuneração das demais Debêntures.

4.r 5

,t. I 5.1

4.15.2 Para efeito de fixação de quórum nesta Escritur4 definem-se como
"Debêntures em C iículacão" todas as Debêntures subscritas e ainda não resgatâdâs, excluídas
(i) aquelas mantidas erh tesouraria pela Emissora; e (ii) exclusivamente para os fins de
realização de Assembleia Geml de Debenturistas, as de titularidade de (a) empresas
controladas, direta ou indiretamente, pela Emissora; (b) acionistâs controladores da
Emissora; e (c) administradores da Emissor4 incluindo cônjuges e parentes até 20 grau, as
quais serâo consideradas debêntures em mercado.

4.16 Âmortização Extrâordináriâ Obrigrtória, Resgâte Atrtecipâdo
ObÍigatório Totâl e Prêmio de p€rformance das Debêntures Subordinadas

4.16.1 Arnortizuçiio Luraotdinátia Obt igdkir ia ddli Debêntures Seníores. O y aloÍ
Nominal Uniúrio Atualizado das Debêntures Seniores, deverá ser objeto de âmoíização
antecipada obrigatória, obsewada a Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver
disponibilidade de recursos na Conta Centmlizadom após a realizaçâo do pagamento de Juros
Remunemtórios na Data de pagamento dos Juros Remunemtórios ou em cada Datâ de
Pâgamento Extraordinário dos Juros Remuneratórios. A amortizâçào extmordinária
obrigatória será limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário
Atualizado das Debêntures Seniores e será realizada medianle o envio de comunicado pela
Emissora aos titulares das Debêntures Seniores neste sentido. com cópiaao Comitê de Gestaio
e ao Agente Fiduciiirio, com ântecedência minima de 3 (três) Dias úteis da respectiva data
de pagamento ("Amortizacão Extrao ,.).

lír
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4.16.1.1 A Amoíização Extraordiniária dasDebêntures Seniores de que trata a presente

Cláusula será realizâdâ de forma proporcionâl entre todas âs Debêntures Seniores. de acordo
com o montante de recursos disponivel na Conta Côntralizadora após o pagamento dos Juros
Remuneratórios.

4.16.2 Resgrte Antecipado Obrigatório das Debênturer .§e,lrole.r. Caso hâja recursos
disponiveis na Conta Centralizadora após o atingimento do Valor Catilho de Resgate
Antecipâdo, conforme observada a ordem de prioridade de pagamentos prevista na Cláusula
4.17.1, abaixo, a Emissora deverá realizâr o resgate ant€cipado obrigatório total das

DebêntuÍes Seniores. mediante o pagamento do Valor Nominal Unitiirio atualizado.
acrescido dos Juros Remuneratórios e Encargos Momtórios eventualmente existentes,
rnediante o envio de comunicado pelâ Emissora aos titulâres das Debêntures Seniores neste
sentido, com cópia ao Comitê de Gestâo e ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima
de 3 (três) Dias úteis da respectiva data de pagamenrc.

4.16.3 Ámoríização Lxlraordihária Obrigató a das Debêntures Subordinadas,
Prêmio de Períoúance das Debêníurcs Subordinadas e Resgate Àfilecipado Obrigat&io
dos Debéntures Subordinada. Após o pagamento integral dos valores devidos sob esta
Escritura nos termos das alíneas ,'i,, â .,vi,, da Cláusula 4.17.1 abaixo, sempre que houver
recursos disponíveis na Conta CentÍalizadora (..Recursos Remanescentes,,), respeitado o
Prêmio de Performance das Debêntures Seniores, a Emissora deveú alocar os referidos
recursos pam pagamenio aos titulares das Debêntures Subordinadas da 2, Série e das
Debêntures Subordinadas da 3, Série, na proporçáo de 42,g253yo (}MÍenta e dois inreiros e
nove mil, duzentos e cinquenta e três décimos de milésimo por cento) para as Debêntures
Subordinadas da 2" Série e 57,07470/õ (cinquenta e sete inteiros e setecentos e quarenta e sete
decimos de milésimo por cento) para as Debêntures Subordinadas da 3, Série (..p4!9lg@-f!9
Alocacão entre as Séries Subordinadas,'): os valores assim atribuidos aos titulares das
Debêntures Subordinadas serão pagos

(i) inicialmente a título de amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitirio de cada série das Debêntures Subordinadas. limitada a 98%
(noventa e oito por cento) do Vâlor Nominal Unitário de cada uma das séries de
Debêntures Subordinadâs (..Percentual Má.\imo ia..). em
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(iD

observância à Proporção de Alocação entre as Séries Subordinadas (.,Amoíizacão
ExtraordináÍia Obrieatória das Debêntures Subordinadas,,):

após o atingimento do Percentual Miiximo de Amortização Extraordinária para cada
uma das séries de Debêntures Subordinadâs, os Recursos Remanescentes seguirão
sendo alocados aos titulares das DebêntuÍes Subordinadas de ambas âs séries de
acordo com â Proporção de Alocaçâo entre as Séries Subordinadas. sendo atribuídos
a título de prêmio de reembolso aos titulares de Debêntures Subordinadas cuja
respectiva série já tenha atingido o percentual Máximo de Amortizâçâo
ExtraoÍdinária ("Prêmio de performanc ,), observado
o disposto na Cláusula 4.17.1 abaixo_ O pâgamento do prêmio de performance das
Debêntures Subordinadas da 2" Série será realizado através da 83, mediante
solicitaçào pré\ ia de no minimo 3 {tres) Dias úteis. enquanlo o pagamenro do prémio
de Performance das Debêntures Subordinadas da 3! Série será realizado fora do
ambiente 83; e

(iiD umâ vez realizâdo integralmente o Resgate Antecipado dâs Debêntures Seniores.
observada a ordem de prioridade de pagamentos previstâ na Cláusula 4 17.1. abaixo.
a Emissora realizará o resgate antecipado obrigatório das Debêntures Subordinadas
de ambas as Séries (',Resgate Antecipado Obrigatório das Debênures
Subordinadas").

4.r6.3.i A Emissora também estará obrigada a realizar o resgate total das Debênlures
Subordinadas, na hipótese de discordância com âs condiçôes fixadas pelos titulares de
Debêntures Subordinadas, nos termos da CIáusula 4.7.4 acima

4.16.3.2 A Amortização Extrâordinária Obrigatória das Debêntures Subordinadas e o
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures Subordinadas serâo realizados mediante o
envio de comunicado pera Emissora aos titulares de cada uma das séries de Debênlures
Subordinadas neste sentido, com cópia ao Comilê de Gestão e ao Agente Fiduciário, com
antecedência mínima de 3 (três) Dias úteis da respectiva datâ de pagamento.

ANBIMA
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4.16.3.3 Para todos os fins de direito. a 83 deverá ser comunicada acerca da

Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures Subordinadas e/ou do Resgare

Antecipado ObrigâtóÍio das Debêntures Subordinadas e da AmoÍização Extraordinária das

Debêntures Seniores e/ou do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures Seniores por

meio de conespondência a ser encamiúada pela Emissora, em conjunto com o Agente

Fiduciário, com anteccdência minima de 3 (três.) Dias Úreis da respectiva data de pagamento.

4.16.3.4 O vâlor a que farão jus os titularcs de cada série de Debêntures Subordinadas

por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório das DebêntuÍes Subordinadas corresponderá

ao Valor Nominal Unitário da respectiva série de Debêntures Subordinadas ou ao saldo do

Valor Nominal Unitário da respectiva séri€ de DebêntuÍes Subordinadas, bem como de

demais quaisquer encargos aplicáveis e ainda não pagos nos terÍnos da presente Escritura de

Emissão ("llêlsr-dsSesrête_qbrig ").

,{.16.1 Será vedada a realização de Íesgate antecipado parcial das Debêntures

Seniores e/ou das Debêntures Subordinadas.

4.16.5 As Debêntures não estão sujeitas ao resgate antecipado facultativo por

iniciativa da Emissora.

1.11. Ordem de Alocaçâo dos Recursos

4.17.1. Fica estâbelecido nestâ Escriturq e portanto desde já autorizado, pela

EmissoÍa e pelo Agente Fiduciário. atuando em beneficio dos Debenturistas, de forma

expressa. irrevogável e irÍetratiivel que, a partir da primeira Data de Subscrição até a Data de

Vencimento, sempre preservada amanutenção da boaordem das funções inerentes ao Objeto

Socialda Emissorae os direitos, âs garantias e as prerrogativas dos Debenturistas, observada,

einda, a prioridade e subordinação prevista nas Cláusulas 3.5.2 e 3.5.2.1 acima, os recursos

disponíveis detidos pela Emissora relacionados a esta Emissâo, incluindo, sem Iimitação, (a)

os recursos obtidos por meio da Emissão, (b) os recumos decorrentes do pagamento dos

Créditos Financeiros, (c) os recursos oriundos de recebimentos e desinvestimentos dos

lnvestimentos Permitidos. (d) quaisquer recuÍsos financeiros creditados na Conta

Centralizadora, sejam alocados de acordo com a seguinte ordem de alocação de recursos. de
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(ii)

foÍma que cada item somente será observado caso aplicável, razão pela qual, uma vez não

aplicável deverá ser observado o item imediatamente subsequente ("Q4!§!1jsêlp!êg&_d9

Recursos").

pagamento do preço de aquisição dos Créditos Financeiros;

pagsmento das Despesâs;

(iii) recomposição do Fundo de Despesas, quando aplicável, nos termos desta Escritura:

(iv) pagâmento dos Juros Remuneratórios das Debêntures Seniores;

(9 pa8amento da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures Seniores,

limitado ao saldo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário

Atualizado das Debêntures Senioresl

(vi) pagamento da R€muneração Adicional NPL Variável. se houver, observado o

disposto no Contrato de Cobrança em relação ao pagamento da referida remunemçào

variável;

(vii) pagamento da Amortização ExtraoÍdinária Obrigatória das Debêntu.es Subordinadas,

limitado ao saldo de 98o% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Uniário de

câda série de Debêntures Subordinadas. e/ou do PÍêmio de Performance das

Debêntures Subordinadas, sempre alocando-se os Íecursos disponiveis na Conta

Centralizadora após a realização integral dos pagamentos dispostos nos itens

anteriores na Proporção de Alocação entre as Séries Subordinadas, até que (a) o valoÍ

pago às DebêntuÍes Subordinadas seja equivalenle ao montante de R$12.580.000,00

(doze milhões, quinhentos e oitenta mil reais), atualizâdo pela variação acumulada do

IPCA e corrigido pelo valor dos Juros Remuneratórios desde a primeira Data de

Subscriçâo ("yqbll34ilhq_dqe!9![ipjês_S§lisr9§") ou (b) seja atingida a Data de

Vencimenlo. o que ocorrer primeiro.

(viii) a paÍir da data em que seja atingido o Valor Gatilho do PÍêmio das Seniores, os
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valores disponiveis na Conta Centralizadora serão pagos da seguinte forma (a) 40olo

(quaÍenta por cento) destes valores serão pagos aos titulares das Debêntures SenioÍes,

a titulo de prêmio de Íeembolso ("@')
e (b) 60% (sessenta poÍ cento) destes valor€s serão pagos aos titulares das DebêntuÍes

Subordinadas a litulo de Prêmio de Performance das Debêntures Subordinadas.

observada a Proporçâo de Alocação entre as Debêntures Subordinadas. O pagamento

previsto neste item será realizado até que (a) os Recursos Remanescentes disponiveis

na Conta Centralizadora somados ao saldo a recupemr dos Créditos Financeiros

(apurado conforme regras definidas pelo Comitê de Cestão), em conjunto, perfizerem

apenas o valor suficiente ao pagamento do saldo de 2% (dois por cento) do Valor

Nominal Uniúrio das Debêntures Subordinadas de ambas as séries e das Debêntures

S€niores ("!b!9I-.10ê!il!qlbBssgd§l[Iesip!dq") ou (b) seja atingida a Data de

Vencimento. o que ocorrer primeiro:

(ix) uma vez âtingido o Valor Catilho de Resgate Antecipado ou por ocasião da Data d€

Vencimento das DebêntuÍes Seniores, pagamento do Valor Nominal Unitário

Atualizado dâs Debêntures Seniores, a título de Resgate Àntecipado Obrigatório das

Debêntures Seniores ou por ocasião da data de Vencimento das DeEntures Seniores;

(x) uma vez realizado integmlmente o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures

Seniores, pagamento do saldo do Valor Nominal Unitirio das Debêntures

Subordinadas, à titulo de Resgate Antecipado Obrigatório das Debênturês

Subordinadas ou por ocasião dâ datâ de Vencimento das Debênfures Subordinadas.

4.18

4.18.l

Comitê ds Gcstâo

O comitê de gestão ('Çelqúile lo!§ltêq"), conforme definido e estabelecido

no Contrato de Cobrança e Gestão de Carteim, devená, até o 5'(quinto) Dia Útil de todos os

meses desde a Data de Subscrição até eventual resgate integral das Debêntures, realizar a

provisão dos custos operacionais dâs Debêntures e, caso aplicável, dos pagamentos de Valor

Nominal Unitário das Debêntures, de âquisição facultativa, de Amortização ExtÍaordinária

das Debêntures Seniores. dos Juros Remuneratórios das Debêntures Seniores. da

,11
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AmoÍização Extraordinária das Debêntures Subordinadas e de eventuais Encargos

Moratórios do respectivo mês, de despesas decorentes dos Créditos Financeiros, caso o valor
de provisão seja menoÍ do que o vâlor constante da Conta Centralizadora. os recursos

oriundos do pagamento dos Créditos Financeiros disponiveis na Conta Centralizadora que

sobejarem o valor obtido na provisão deverão ser destinados aos Debenturistas. Na data da

verificação da disponibilidade de caixa. a EmissoÍâ. em conjunlo com o Agente Fiduciiirio,
deverá informara 83 sobrea realizaçãodos referidos pagamentos, de modoqueestes deverào

ocorernos 3 (três) Dias Úteis subsequentes à datade verificação da disponibilidade de caixa.

O pagamento do Prêmio de Performance das Debêntures Seniores e do prêmio de

Performance das Debêntures Subordinadas seguirá, pâra as Debêntures Seniores e

Debêntures Subordinadas, respectivamente (i) custodiadas eletronicamente

prmedimentos operacionais da 83, e (ii) não custodiadas eletronicamente
procedimentos adotados conforme cláusula 4.9.1.1 acima.

4.t8.2 Sem prejuizo do disposto acim4 o Comitê de Cestão deverá. trimestralmcnte.
até o I0'(décimo) Diâ Útil de cada mês realizar a provisâo e reavaliação do valor dos
Créditos Financeiros adquiridos pela Emissora, nos termos do Contrato de Cobrançae Cestão
da Carteira.

OBRICAÇÓES ADICIONAIS DA EMISSORA

A Emissom adicionalmente se obriga a:

protocolar o pedido de arquivâmento desta Escritura e de eventuais aditamentos na

JUCESP no prazo estabelecido na Cláusula 2.1.2.1;

proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros. nos termos

exigidos pela Lei n" 6.404176, promovendo a publicação das suas demonstraçôes
financeiras, nos termos exigidos pela legislação em vigor;

na

nâ

83, os

83. os

5.1

(0

(i,

(iiD mantera sua contâbilidade atual izada e efeluaros respectivos registros de acordo com
os princípios con!ábeis geralmente âceitos no Brasil;
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(iv) observadas as disposições previstas de modo esparso nesta Escriturâ, convocar
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que

direta ou indirelâmente se relacione com a presente Emissão, nos termos desta

Escritura:

(vi)

(v) cumprir todas as determinações da CVM, enviando documentos exigidos por todas
as l€is e regulamentos aplicáveis e prestando, ainda, as informações que lhe forem
solicitadas:

manter em adequado funcionamento órgão pâra âtender, de forma eficiente. os

Debenturistas. ou contratff instituições financeiras autorizâdas para a prestação desse

serviço;

(vii) não realizar operagões fora de seu objeto social, observadas âs disposições
estatuláriâs. legais e regulamenrares em vigoÍ.

(viii) cumprirtodas as Ieis e, em todos os aspectos relevantes, todas as regras, rcgulamentos
e oÍdens aplicáveis em qualquerjurisdição na qual rcal izar negóc ios ou possua ativos;

(ix) notificar, em até 5 (cinco) Dias úteis, o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato
que possa causar intemrpção ou suspensão das atividades da Emissora;

(x) notificar, em até 5 (cinco) Dias úteis, o Agente Fiduciário e a enridade administmdora
de mercado organizado em que forem negociadas as Debêntures, contatos da data da
sua ciência, sobre qualqu€r alteração substancial nas condições financeiras.
econômicas, comerciais, operâcionais, regulatórias ou societiirias ou nos negócios da
Emissora que (a) impossibilite ou dificulte de forma relevante o cumprimento, pela
Emissora, de suas obrigações decorrentes desta Escritum e das Debêntures; ou (b)
faça com que as demonstrações ou informações financeiras fomecidas pela Emissora
à CVM não mais reflitam a real condição econômica e financeira da Emissora:

(xi) enviar anualmente ao Agente Fiduciário: (a) notificação atestando a nâo oconéncia
dos Eventos de Vencimento Antecipado das DebênluÍes, conforme previstos na
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Cláusula 4.14 da presente Escritura; e (b) os documentos comprobatórios da efetiva

destinâção dos recursos, nos termos da Cláusula J.6 acima;

(xii) manteÍ seus bens adequadaÍnente segurados, conforme práticas correntes de mercado:

(xiii) efetuar pontualmente o pagamento dos serviços relacionados ao depósito das

Debêntures cLrstodiadas eletronicamente na 83;

(xiv) arcar com todos os custos (a) decorr€ntes da distribuição das Debêntures, incluindo
todos os custos relativos ao seu depósito na 83; (b) de registro e de publicaçào dos

atos necessários à Emissão. tais como esta Escritura. seus eventuais aditamentos € os

âtos societiirios da Emissora; e (c) de contÍatação do Agente Fiduciário, do Agente

de Liquidação, do Escriturador e do Agente de Cobrança:

(xv) cumprir as obrigaçôes estabelecidas no artigo l7 da Instrução CVM n" 476109, quais

sejam:

preparar demonstmções financeiÍas de encerramento de exercício e, se for o

caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei n' 6.404/76,

e com as regras emitidas pela CVM;

(c)

submeter suas demonstraçõ€s financeiras a auditoria por auditor registrado na

CVM;

divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas

e parecer dos auditores independentes. na seguinte página da rede mundial de

computadores: www.grupotravessia.com, dentro de até 3 (três) meses

contados do encerramento do exercicio social:

manteros documentos mencionados na alínea (c) acimâ em sua página na rede

mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos:

(â)

(b)

(d)
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(e) observaÍ as disposições da Instrução CVM n" 358, de 3 de janeiro de 2002

í"lnslrucào CVM n'358/02 ). no locante a dever de si8ilo e vedaçõe\ à

negociação;

divulgar, na seguint€ página da rede mundial de computâdores:

www.grupotravessia.com, a oconência de fato relevante, conforme definido

pelo anigo 2' da Instrução CVM n" 358/02, comunicando este fato

imediatam€nte ao Coordenador Líder e ao Agente Fiduciário; e

fomecer as informaçôes solicitâdas pela CVM;

(xvi) manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o

Agente de Cobrança, o Agente de Liquidação, o Escriturador, o Banco Mandatirio, a

83 e o Agente Fiduciário;

(1)

(s)

(xvii) cumprir estritamente todas as decisôes do Comitê

determinações do Agente de Cobrança estabelecidas

Cestâo de Caneirai

de

no

Cestão, assim como as

Contrato de Cobrança e

(xviii) repassar as informações referentes aos eventos das Debêntures ao Agente de

Liquidação, informando os valores uniuirios de pagamento até as l9:00h (dezenove

horas) do Dia Útil anterior à data do evenrol

(xix) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário, desde

que, sempre que possível e dentro de padrões de mercado, previamente aprovadas,

por escrito, pela Emissor4 que venham a ser necessárias para pÍoteger os direitos e

interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorarios
advocatícios (devidos apenas na hipótes€ de cobrança judicial da dívida) e outras

despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de quâlquer quantia devida aos

Debenturistas nos termôs desta Fscrilura:

(xx) cumprir e adotar políticas que visem assegurar o cumprimento, por suas

controladoras, controladas, coligadas, respectivos adminisradores e empregados
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cumpram qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou

estrangeiro! contra pÍática de corÍupção ou atos lesivos à administração públic4
incluindo, sem limiÍação, das Leis n' 9.613/ 1998, conforme alteradÀ n' 12.5291201l,

n' 12.846/13, o Decreto n'8.22012015, o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA)

e oUK Bribery Act, conforme aplicáveis ("Leis Anticorrupcão"), devendo comuntcar

ao mercado, por meio de fato relevante, na forma prevista no artigo 17 da lnstrução

CyM n" 476/09 e na lnstruçâo CVM n'358/02, eventual violaçâo às Leis

Ànticorrupção;

(xxi) não utilizar. de forma direlâ ou indiret4 os recursos da Emissão pam a prática de ato
previslo nas Leis Anticorrupção; e

(xxii) não Íransferir ou, por qualquer forma, ceder ou prometer ceder a terceiros os direitos
e obrigaçôes que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritur4 sem a

prévia ânuência dos Debenturistas rcunidos em Assembleia Ceral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim.

5.2. A Ernissora fará jus a uma remuneração única, líquida de quaisquer tribulos,
de RS30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga na data de liquidação das debêntures e. em razão
da administração dos Créditos Financeiros, fará jus ao recebimento de uma remuneraçào
mensal de R$15.000,00 (quinze mil reais) líquidos de todos e quaisquer tribulos, atualizado
anualmente pela variação acumuladado IpCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade
de sua utilização, pelo indice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessaflo
("BsE!!elaçaq-!!ê!!!isiora").

5.2.1 A Remun€raçâo da Emissora continuará sendo devidâ, mesmo após o
vencimenlo das De$ntures, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos
Debenturistas, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da
Emissora. Caso os recursos decorrentes dos CÍéditos Financeiros não sejam suficientes para
o pagamento da Remunersção da Emissom, os Debenturistas arcarão com a Remuneração da
Emissora.
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5.2.2 Caso qualquer reestruturaçâo venha a ocorrer alé o pagamento integrat das

Obrigações GaÍantidas e implique elaboração de aditamentos aos documentos da operaçào

e/ou nâ realização de Assemblêias Gerais de Debenturistas, €/ou nos casos de realização de

quaisquer aditamentos aos documentos da operâção, será devida à Emissora uma

remuneração adicional, equivâleflte a R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora de trabalho dos

profissionais da Emissom dedicados a tais atividades, atualizado anualmente pela variaçào

acumulada do IPCÀ, ou na Ialta deste. ou ainda na impossibilidade de sua utilização. pelo

Índice que vier a substituí-lo, calculadas pro mta die, se necessário.

6.

6.1

ÀGENTtr FIDUCúRIO

A Emissora nomeia e constituia vóRTx DIsTRIBUIDoRADE TÍTULos
E VALoRES MOBILúRIoS LTDA., acima qualificada, como Agente Fiduciário da

Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação par4 nos terÍnos da lei e da presente

Escritur4 representaÍ os interesses da comunhão dos titulares das Debêntures perante a

Emissora.

6.2 Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúnci4 intervenção,

liquidação, falência ou qualquer outro motivo de vacância do Agente Fiduciário. será

realizada, dentÍo do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinar,

Assembleia CeÍalde Debenturistas para a escolha de novo agente fiduciário, a qual poderá

s€r convocadâ pelo próprio Agente Fidtrciário a ser substituido, pela Emissora. por

DebentuÍistas que representem 10o/o (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em

Circulaçâo, ou pela CVM.

Na hipótese de a convocagâo não ocoffer até 15 (quinze) dias antes do término6.2.1

do pÍâzo referido nâ Cláusula 6.2 acima, caberá à Emissora efetú-la, observado o prazo de

15 (quinze) dias para a primeiÍa convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação.

6.2.2 A CVM poderá nomeaÍ substittlto provisório paÍa o Agente Fiduciário

enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário

1',7
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6.2.3 Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuar a exercer as suas

funções por circunstâncias supervenientes a esta EscrituÍa, deverá comunicar imediatamente
este fato aos Debenturislas, mediante convocâção de Assembleiâ CeÍal de Debenturistas.
solicitando sua substituição.

6.2.4 E facultado aos Debenturistas. após o cnqerramento do prâzo de distribuição
das Debêntures, proceder à substituiçâo do Agente Fiduciário e à indicação de seu eventual
substituto, em Assembleia Geral de D€benturistas especialmente convocada para esse 1im,
observado o quórum de deliberação previsto na Cláusula 7.9 abaixo.

6.2.5 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no pÍazo
de até 7 (s€t€) Dias Úteis contados do registro do respectivo aditâmento à esta Escritura na
ruCESP, conforme a Resolução CVM no I7, de 09 de fevereiro de 2021, conforme alterada
( &§gl!§êeqnvÍ ['), e evenluais normas posteriores.

6.2.6 A substituição em caráter permanente do Àgente Fiduciário deverá ser objeto
de aditamento a esta Escritum, devendo o mesmo ser arquivado na JUCESp e nos Cartórjos.

6.2.7 O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funçôes a pârtir da data d€
celebração da presente Escritura ou de eventual aditamento relativo à sua substituição,
devendo permanecer no exercicio de suas funções até a sua efetiva substituiçào ou
cumprimento de todas suas obrigações sob esta Escritura e a legislaçâo em vigor.

6.2.8 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e
preceitos da CVM.

6.3 Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM. consüluem
deveres e atribuições do Agente Fiduciário:

(i) proleger os direitos e inieresses dos Debenturistas, empregando no exercicio da
função o cLridado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na
administraçào de seus proprios ben§;
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:

( ii) renunciar à função na hipótese de supeúeniênciâ de conflito de interesses ou de

qualquer outra modalidade de inaptidâo;

(iii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercicio de suas funções:

(iv) veÍificar, no momento de aceitar a função, a vemcidade das informações relativas ás

garantias, bem como a consistência das demais informaçôes contidas nesta Escritura.

diligenciando no sentido de que sejarn sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que

tenha conhecimento, sendo c€Ío que o Agente Fiduciário não conduziu nenhum

procedimento de verificação ou auditoria independente quanto à veracidade das

referidas informações, com exceção à ânálise diligente das informações prestadas

pela Emissora;

(v) diligenciaÍ junto à Emissora para que a Escritura e respectivos aditamentos sejam

registÍados nos órgeos comp€tentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as

medidas eventualmente previstas em leii

(vi) acompanh& a observância da periodicidade na prestação das informâÇões

obrigatóriâs. alertando os Debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

aceÍca de eventuais omissões ou inconsistência no relatório anual:

(vii) opinar sobre a suficiência das informações constantes das eventuâis propostas de

modificaçôes nas condigôes das Debêntures, se for o caso;

(viii) verificara regularidade da constituição das garantias reais e fidejussórias que venham

a ser prestadas sob as Debêntures, tendo em vista que na datâ de assinatura desta

Escritura não s€ encontram constifuÍdas e exequíveis, uma vez que deverão ser

registrados nos competentes CaÍó o de Registro de Títulos e Documentos

competentes, bem como o valor dos bens dâdos em garantia, observando a

manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos dâ Escritura e/ou do

Contrato de Cessão Fiduciáriat
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(ix)

G)

(xi)

solicitar, quandojulgar necessário pâra o fiel cumprimento de suâs funções, ceíidõ€s
atualizadas dos distribuidores cíveis, das varas da l'zzendÂ Públic4 canórios de

protesto, varas trabalhistas e procuradoria da Fazenda Pública das localidades onde

se situam os bens dados em garantia ou da sede e/ou domicílio da Emissora;

solicitar auditoria exúaordináÍia na Emissor4 de fbrma justificada, cujos custos

deverão seÍ arcados pela Emissora;

convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anúncio
publicado pelo menos 3 (três) vezes, às expensas da Emissora;

(xii) comparecer à Assembleia Ceral de Debenturistas a fim de prestaÍ as informaçôcs que

lhe forem solicitadas:

(xiii) e laborar relatório destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 69, § I ", alinea b,

da Lei n" 6.404176, o qual deverá conter, ao m€nos! as informaçôes abaixo
relacionadas. Para tanto, a Emissora disponibilizará todos os atos socjetários

necessários, dados fiÍanceiros e organogr.arna de seu grupo societário, o qual deverá
conter, inclusive, os controladores, as controladas, as sociedades sob controle comum.
as coligadas, e as sociedades integrantes do bloco de controle da Emissora, contbrme
aplicável, no enceramento de câda exercício social. à realizâção do relatório que

venham â ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais devêrão ser devidamente
encamiúados pela Emissora até o pÍazo máximo de 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo pâra disponibilização do relatório:

cumprimento, pelâ EmissoÍa, das suasobrigâções de prestação de informações
periódicas, indicando as inconsistências ou omissôes de que tenha

coúecimento:

alterações estatuúrias ocorridas no período com elêitos relevantes para os

Debenturistâs:

(a)

(b)

50

,§ liiüãi',x;ili



Do@SiOn Envêlopê lDr FEFDSASA-1 E3s-4949-4E77-3F2ÂDOOí254' : '..'

(c)

(d)

comenlários sobre os indicâdores econômicos. Ílnanceiros e a estrutura de

capital da Emissor4 todos relacionados a cláusulas contratuais destinadas a

proteger o interesse dos DebentuÍistas e que estabelecem condiçôes que não

devem seÍ descumpridas pela Eúissorai

quantidâde de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em circulação

e saldo cancelado no periodo:

resgate das Debênturês, amoíização do Valor Nominal Uniúrio Atualizado

das DebêÍrtuÍes Seniores, pagarnento dos Juros Remuneratórios das

DebêntuÍes Seniores, amoíização do ValorNominal Uniúrio das Debêntur€s

SuboÍdinadas e pagamento do Prêmio de Subordinação das Debênrures

Subordinadas realizados no período. bem como aquisições e vendas de

Debêntures efetuadas pela Emissora;

acompanhamento da destinação dos recursos captados através da Emissão, de

acordo com os dados obtidosjunto aos administÍadores da Emissora:

cumpÍimento de outras obrigações assumidas pela Emissora n€sta Escritura;

(e)

(t)

(e)

(h) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Agente

Fiduciáriol

(i) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, feitas pela

Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladoÍa ou integrante do

mesmo grupo dâ Emissora em que tenhâ âtuado como âgente fiduciário no

período, bem como os seguintes dados sobre tais emissões:

denominação da companhia ofertante;

valor da emissão;

quanlidade de debêntures emitidas;

(r)

(2)

(3)

5l
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espécie e garantias envolvidas;

prazo de vencimento das deEntures e taxa dejuros; e

inadimplemento no período.

ú) declaração acerca da suficiência e exequibilidade das gaÍantias reais que

venham a ser prestadas sob as Debêntures;

(xiv) a seu exclusivo critério, quândo julgar necessário: (a) solicitar à Emissora a

instaumçâo de auditoria das atividades prestadas pelo Agente de Cobrança ou (b)

efefuar auditoria das atividades prestadas por prestadores de serviços contratados no

âmbito da Oferta Restrita, incluindo, sem limitâção, aos prestâdores de serviço de

cobrançâi

(xv) colocar o relatório de qus trata o inciso acimaà disposição dos Debenturistas no prazo

miiximo de 4 (quatÍo) meses, a contar do enceramento do exercício social da

Emissora, em sua página na rede mundial de computadores;

(xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive,

gesüio de informaçôes junto a Emissora, o Agente de Liquidaçâo, Escriturador e a

83, sendo que, parâ fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os

Debenturistas, mediante subscrição e integrâlização das Debêntures, expressllmente

âutorizam, desde já, o Agente de Liquidação, o Escrilurador e a 83 a atenderem

quaisquer solicitaçôes feitâs pelo Agente Fiduciário, inclusive em relação à
diwlgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos

Debenturistas:

(xvii) coordenar o sorteio das Debêntures a serem resgatadas parcialmentc. se foÍ o casoi

(xviii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes destâ Escritura, especialmente

daquelas que impõem obrigações de fazer e de não f^zer;

(4)

(5)

(6)
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(xix) comunicar aos Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora,

de obrigações financeiras assumidâs na Escritur4 incluindo as obrigações relativas à

Cessão Fiduciária e às Clálsulas destinadas à proteçâo do interesse dos Debenturistas

e que estâbelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora.

indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que pretende

tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, ll, da Resolução

CVM 17;

(xx) divulgar as informaçôes referidas na Cláusula 6.3 (xiii) "a" em sua página na rede

mundial de computadores tão logo delas tenha coúecimento:

(xxi) comunicar por escrito, a quem foÍ de interesse, sobre as decisões aprovadas em

Assembleia Gerâl de Debenturistas, no prazo de âté I (um) Dia Útil conlado dâ data

de realizaçâo da respectiva Assembleia Geralde Debenturistas, para que se pÍoduzam

os efsitos decorrentes das decisões; e

(xxii) disponibilizar diariamente o preço unitiírio dâs Debêntures aos Debenturistas e aos

paíicipantes do mêrcâdo, através de sua central de atendimento e/ou de seu lrer.rir..

6.4 No caso de inadimplemento de quaisquer condiçôes da Emissão, o Agente

Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou n€sta Escritura para

proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas.

6.5 Serào devidos, pela EmissoÍa ao Agente FiduciáÍio, honoÉrios ânuais pelo

desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos teÍnos da legislação em vitor

e desta EscÍitura, correspondente a parcelas anuais de R$18.000,00 (dezoito mil reais) por

ano, sendo a primeira parcela devidâ no 50 (quinto) Dia Útil contado da Data de Subscrição

e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes. A pflmeim parcela será devida ainda que

a operação não seja integralizada, a titulo de eslruturação e implanlaçâo.

6.5.1 Nos casos de renegociações estruturais dos documentos da operação que

impliquem na elaboraçâo de aditivos aos instrumentos contratuais, averbações, prenotaçôes

5l
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e registros em Cartórios de Títulos € Documentos € Junta Comercial, quando for o caso, 5era

devida p€la Emissora ao Agente Fiduciário umâ rcmuneraçâo adicional equivalente a

R$500,00 (quinhentos reais) por hora,/homem. pelo trabalho de profissionais dedicados a rais

atividades. A mesma remuneração será devida quando da paíicipação em assembleias,

elaboração de atas, conlerências telefônicas e reuniões presenciais.

6.6 A parcela citada na Cláusula 6.5 acimr scrá rcajusÍada pela variaçào positiva

acumulâdâ do IPCA/IBCE. ou na falta deste, ou âinda na impossibilidade de sua utilizâção,
pelo indice que vicr a substituilo, a paíir da data do p meiro pâgamento, até as datas de

pagamento seguintes! calculadas p/o ruta die. se necessário. A remuneraçâo será devida

mesmo após o vencimento final das Debêntuíes, caso o Agente Fiduciário ainda esteja

exercendo atividades inerentes à sua função em relaçâo à Emissão, remuneração esla qu€ sera

calculada pro rald die .

6.7 A parcela citada na Cláusula 6.5 acima será acrescida dos seguint€s imposlos:

ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao ProgÉmâ de

Integração Social), COFINS (Contribuição parâ o Financiamenro da Seguridade Social),

ÍRRF (lmposto de Renda Retido na Fonre), CSLL (Contribuiçâo Social sobre o Lucro

Liquido) e quaisqueÍ outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente

Fiduciário nas alíquotas vigentes na data do pagamento-

6.8 Em caso dc mora no pâgamento de qualquer quantia devida. os débitos cm

atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem

coÍno ajuros moratórios de lo% (um por cento) âo mês, ficando o valor do débito em atraso

sujeito a atualização monet.iria pelo IPCA/IBGE, incidente desde a dara da inadimplência a!é

a data do efetivo pagam ento, calculado pro rula die .

6.9 O pagamento da remuneraçâo do Agente Fiduciário seÍá feito mediante

depósito na conta corrente a ser indicada por esta no momento oportuno, servindo o

comprovante do depósito como prova de quitação do pagamento.

6.10 Fica estabelecido que, na hipórcse de vir a ocorrer a substituição do Àgente
Fiduciririo, o substituído deverá repassar a parcela proporcionâl da Íemuneraçâo inicialmente

5,1
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Íecebida sem â contrapartidâ do serviço prestado, calculada pro rala lernpolir, desde a data

de pagamento da remuneração até a data da efetiva substituição, à Emissora. O agente

fiduciário substituto faÍá jus à mesma remunerâção devida ao Agente Fiduciário, calculada

proporcionalmente ao tempo de prestação de serviço restante, exceto se deliberado de forma

diversa pela Assembleia Ceral de Debenturistas e com ânuência dâ Emissora.

6.tl

7.1

Todas as despesas com procedimentos legais, inclusivc as administrâtivas. em

que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas

deverão ser, sempre quc possível e dentro de padrões de meÍcado, previamente aprovadas e

adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente conforme previsto em Lei, ressarcidas pcla

EmissoÍa. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas incluem também os gastos

com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxâs judiciárias nas ações

pÍopostas pelo Agente Fiduciário, na condição de represenúnte da comunhão dos

Debenturistas. As eventuais despesas. depósitos e custas judiciais decorrentes da

sucumbênciaem açôesjudiciâis serâo igualmente supoíadas pelos Debenturistas, bem como

a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese deaEmissora permaneceÍem inadimplênsia

com relação ao pagamento desta por um periodo superioí a 30 (lrinta) dias, podendo o Agent€

Fiduciário solicitar adiantamento aos IJebenturistas para cobertura da sucumbência arbitrada

em juizo, sendo certo que os recursos dev€rão ser disponibilizados em tempo hábilde modo

que não haja qualquer possibilidade de descump.imento de ordem judiciâl por parte deste

Àgente Fiduciário.

ASSEMBLEIA Gf RAL DE DEBENTURISI'AS

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo. rcuni.-se cm Assembleia Ceral

de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 7l da Lei n" 6.404/76, a fim de deliberar

sobre matéria de int€resse da comunhão dos Debenturistas.

7.1 Aplica-se à Assembleia Geral de DebentuÍistâs de cada série, no que couber.

o disposto na l*i n" 6.404176 sobre assembleiâ geral de acionistas e os procedimentos

previstos na Instruçâo CVM n'625, de 14 de maio de 2020 ('U§l!!!qaq-.leY!Lfl2540").

A Assembleia Geral de Debenturistâs de cada série seÍá realizada (i) na sede da Emissora

presencialmente; (ii) de modo exclusivamente digital; ou (iii) de modo parcialmente digilâI.
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'7.3 A Assembleia Geral de Debenturistas de cada série pode ser convocada (i)

pela Emissora; (ii) por Debenturistas que representem l0o% (dez por cento), no mÍnimo, das

Debêntures em Circulação da respectiva série; (iii) pela CVM; ou (iv) pelo Agente

Fiduciário; observado que, em caso de Assembleia Ceral de Debentu stas de cada serie

realizada de modo exclusivamente ou parcialmente digital, o anúncio de convocaçâo deverá

indicar as informações previstas na Instrução Cylln" 625120. Aind4 a EmissoÍa se obriga

a convocar Assembleia Geralde Debenturistas de cada série sempre que assim solicitado por

escrito pela Emjssor4 observados os prazos aqui dispostos.

Ás Assembleias (lerais de Debenluristas de cada série serão conlocedas com

antecedência mínima de 8 (oito) dias.

A Assembleia Geralde Debenturistas de cada série se instalará, em primeira

'7.4

7.4.t

7.5

convocaÇão, com a prcsença de Debenturistas que rcpresentem a metade, no minimo, das

Debêntures em Circulação da respectiva série e, em segunda convocação, com qualquer

número de Debenturistas da respectiva série.

7.4.2 A Asscmbleia Geral de Debenturistas de cada série somentc poderá seÍ

realizadâ, em segunda convocação, em, no mínimo, 5 (cinco) dias após a data marcada para

a instalação da Assembleia Geral de Debenturistas de cada série em primeira convocaçào.

Independentemente das formalidades previstas na Lei n' 6.4041'76. na lnstrução CVM n'

625120 e nesta Escritura, será considerada regular a Assembleia Ceral de Debenturistas em

que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação.

É obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas

Âssembleias Cerais de Debenturistas, sendo que a Emissora deverá s€r sempre convocada

para retêridos conclaves, rcspeitadas as regras e prtvos de convocação aplicávei§ âo§

Debenturistas.

7.6 Em caso de Assembleia Geral de Debenturistas realizada de modo

exclusivamente ou parcialmente digital, se.ão considerados presentes os Debenturistas que,

conforme aplicável (i) compareçam ao local em que a Assembleia Geral de Debentlristas for
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realizada ou que nela se faça representar; (ii) cujo voto a distânciâ previamente apresenlado

tenha sido considerado válido; e/ou (iii) que tenha registrado sua presença no sistema

eletrônico de participação â distância a ser disponibilizado pela Emissora ou pelo Agente

Fiduciário.

'7.7 A presidência da Assembleia Geral de Debenturistâs caberá ao DebenluÍista

eleito pelos Debenturistâs ou àquele que tbr designâdo pela CVM.

'7.8 Nas deliberações da Assembleia Geral dc Debenturistas de cada série. a cada

Debênture em Circulação caberá um voto, sendo admitida a constituição de mandatários,

titulares de Debêntures ou não. As delibemçôes dependerâo da aprovação de titulares da

maioria simples dâs Debêntures em Cirsulação, exceto se outro quórum específico for
estabelecido na presente Escritura ou na legislação aplicáv€l em vigor.

7.9 Pam os fins das Cláusulas abaixo, exceto se disposto diversamente nesta

Escritura, âs Àssembleias Gerais de Debenturistas deverão compreender todas as séries,

sendo os quóruns calculados considerando-se as Debêntures de todas as séries.

7.9.t Às deliberaçôes que digam respeilo à lolalidade Debenturistas, como, por

exemplo, (i) substituição do Agente Fiduciário ou do Agente de Cobrança ou da Consultora;

(ii) aprovação da nâo declaração do Vencimento Antecipado das Debêntures; e (iii) alteração

das obrigações adicionais da Emissora, deverâo ser tomadâs por Debenturistâs que

representem no mínimo, (i) 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures Seniores em

circulação e 75% (setenta e cinco por cento) das DeÉntures Subordinadas de cada séfle em

circulação, em primeira convocação; ou (ii) 75% (setenta e cinco por cento) dos

Debenturistas Seniores e 75oá (setenta € cinco por cento) dos Debenturistas SuboÍdinados de

cada série presentes na respectiva assemblei4 em segunda convocação, ressalvado o quóÍum

mínimo de maioria absoluta das Debêntures Seniores e maioria absolula das Debêntures

Subordinadas em Circulação de cada série pam modificação das condições da Emissão: (i)
dos Juros Remuneratórios das Debêntures Seniores; (ii) das Datas de Pagamento da

Remuneração e das Datas de Pagâmento da Amortização Prcgramada das Debêntures

Seniores; e (iii) dâ Dâlâ de Vencimento Debêntures Seniores. As deliberâçôes tomadas pelos

Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos
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nesta Escritura, serão existentes. válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os

titulares das Debêntures, independentemente de terem compaÍecido à Assembleia Geral de

Debenturistas ou do voto nela proferido.

7 t0 A alteração dos quóruns qualificados previstos na prcsente Escritura

dependeÉ da aprovaçâo por Debenturistas que representem pelo menos 50% (cinquenta por

cento) mais úna das Debêntures Seniores em Circulação e 50% (cinquenta por cento) mais

uma das Debêntures Subordinadas de cada série em Circulação.

1.I Além das atribuições previstas em lei e na presente Escritura, será de

competência exclusiva da Àssembleia Geral de Debenturistas decidir sobre: (i) a contrataçâo

e/ou subslituiçâo do Agente de Cobrança; e (ii) a outorga de instrumento de mandato em

separado com poderes específicos em favor do Agente de Cobrança, mediante solicitação

deste.

7.t2 As deliberaçôes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de

Debenturistas, no âmbito de sua competênciâ legal, observados os quóruns desta Escritura

de Emissão, vincularào a Emissora e obrigaÍão lodos os titulares de Debêntures,

independentemente de lerem comparecido à Assembleia Ceral de Debenturistas ou do voto

proferido nas respectivas Assembleias Cerais de Debenturistas.

DECLARÀÇÕES E GARÀNTIÁS

À Emissora declara e garante ao Agente FiduciáÍio que:

é uma companhia securitizadora de créditos financeiros devidamente organizada,

constituida e validamente existente sob a forma de sociedade anônimade aco.do com

as leis brasileiras e com a regulamenlação do Banco Centrâl do Brasil e da CVM, e

está devidamente autorizada a conduzir os seus negócios, com plenos poderes para

deteÍ, possuir e opeÍar seus bens;

possui plena capacidâde e está devidâmente autorizada a celebrar esta Escritura e

obteve todas as licenças e âutorizaçôes, inclusive as societárias, necessárias à

8.

8.1

(D

(ii)
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celebração desta EscriturÀ à emissâo dâs Debêntures e
obrigações prinoipais e acessódas aqui previstas, tendo

requisitos legais e estatutários necessários pâra tanto;

âo cumprimento de suas

sido satisÍ-eitos todos os

(iii) a celebração desta Escritura e o cumprimento dâs obrigações aqui previstas não
violam, infringem ou de qualquer forma contrariam qualquer (a) obrigaçâo
anteriormente assumida pela Emissora; ou (b) disposição de lei. decreto. normâ ou
regulamento, ordem administrativa ou judicial que esteja sujeita;

(iv) os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutfuios e/ou
delegêdos para assumir, em seu nome, as obrigações oÍa estabelecidas e, sendo
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos
mandatos em pleno vigor;

(v) a Emissora esá cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administralrvas e

determinaçôes dos órgãos govemamentais, autaÍquiâs ou tribunais, aplicáveis à
condução de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das atividades da
Emissora, inclusive com o disposto na legislação em vigoÍ pertinente à política

Nâcional do Meio Ambiente, nas Resoluçôes do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA e nas demais legislações e regulamentações ambientais
supletivas que sejam igualmente relevantes para a execução dâs atividades da
EmissoÍ4 adotando as medidas eações preventivas ou reparatóriâs destinadas a evitar
ou corrigir eventuais dsnos ambientais decorentes do exercicio das atividades
descritas em seu objeto social. A Emissora está obrigadq ainda, a proceder a todas
as diligências exigidas para realizaçào de suas atividades, preservando o meio
ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais
que subsidiariamente venhaú a legislâr ou regulünentar as normas ambientâis em
vigor;

a Emissora não utiliza, em suas atividades comerciâise vinculadas â seu objeto social,
formas nocivas ou de explomção de trabalho fo4ado e ou mão de obra intàntil
prejudicial. Por trabalho forçado, entende-se todo trabalho e serviço, executado de
fiorma não voluntária, que é obtido de um individuo sob ameaça de força ou punição.

(vi)
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Por mão de obra infantil, entende-se contrataçâo de crianças, exploraçâo económica,

ou que tem p.obabilidade de oferecer perigo, interferjr oom a educação da crianç4 ou

ser prejudicial à saúde ou desenvolvimento fisico, mental, espiritual, moÉl ou social

da criança:

(vii) a celebraçâo da Escritura e a colocaçâo das Debêntures nâo infringem qualqueÍ

disposição legal. contratos ou inst.umenÍos dos quais a Emissora seja paíe. nem ira

resultar em: (a) vencimento antecipado de qualqueÍ obrigação estabelecida em
qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de quaisquer ônus sobre
qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto por aquelesjá existentes nesta data; ou (c)
rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos;

(viii) neúum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou
qualificaçâo perante qualquer autoridade govemamental ou órgâo regulatório, e

exigido paÍa o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos desta

Escritura e das Debêntures, ou para a realização dâ Emissão, exceto a inscrição da
Escritura na JUCESP e seu registro em CanóÍio de Titulos e Documentos nos tcrrnos
previslos nesta Escritura:

(ix) tem todas as autorizaçôes e licenças (inclusive ambientais) exigidas pelas autoridâdes
federais, estâduais e municipais relevantes para o exeÍcicio de suas atividâdes,
estando todas elas válidas:

está devidamente autorizada a celsbrar esta Escritura e a cumprir t<üas as obrigações

nesta previstas, tendo, enÍlo, sido sâtisfeitos todos os requisitos legais e estatutlirios
necessários para tanto;

manterá em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes

necessários para assegurar à Emissora â manutenção das suas condições atuais de

operaçâo e funcionamento:

(xii) os documentos e informações fomecidos aos Debenturistas são materialmenre

corretos, estâo atualizados até a data em que foram fomecidos e incluem os

ó0

(x)

(xi)

,(\ iiüãi'ff}i
Agêntê Fiduciário
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documentos e informações relevantespara a tomadâ de decisão de investimento sobre
a Emissora, tendo sido disponibilizadas informações sobre as transações relevantes
da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigâçôes materialmente relevantes delas
decorrentes:

(xiii) não omitiu ou omitiú nenhum fato. de qualquer natureza, que seja de seu
coúecimento e que possa resultar em alteração substancial adversa das situaçÕes
econômico-financeiras ou juridicas da Emissora em prejuizo dos investidores das
Debêntures:

(xiv) esta Escritura constitui uma obrigação legal, válid4 eficaz e vinculativa da Emtssora,
exequivel de acordo com os seus termos e condiçôes, com força de tilulo executivo
extrajudicial nos termos do artigo 7g4 da Lei 13.105, de 13 de maÍço de 2015
(' eódlce!§-elosçsse!ry!1"):

(xv) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes às
das Debêntures: e

(xvi) os seus administradores têm ciência dos termos das Debêntures, estâo làmiliarizados
com seus propósitos e objetivos e aprovaram a sua emissâo_

A Emissora se compromete a notificar
os Debenturistas caso quaisquer das declarações
parcialmente inverídicâs, incompletâs ou incorretâs.

8.3

imediatamente o Agente Fiduciário e

aqui prestadas tomem-se total ou

(i)

O Agente Fiduciário declara e garante à Emissom que:

esúdevidamente autorizado â celebmresta Escritum eacumprirsuas obrigações aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos regais e estatutirios necessáÍios
para tanto:

a celebraçâo desta Escritura e o cumprimento rle suas obrigagões aqui previstas nao
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário:

(ii)

6l
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(iii) estaEscrituÍa constitu i uma obrigação legal, válida e vinculante do Agente Fiduciário,

exequível de acordo com os seus termos e condições;

(iv) o representante legalque assinaesta Escritura tem poderes €statutários e/ou delegados

para tanto, podendo cumprircom suas obrigaçôes aqui previstas, tendo sido satisfeitos

todos os requisitos legais e estâtuários necessários para tanto;

(v) sob as penas da lei, não há nenhum impedimento legal, conÍbrme definido no aíigo
66, §3", dâ Lei 6.404/76, e no artigo 6' da Resolução CVM 17, para exercer a funçâo

que lhe é conferida:

(vi) est.á ciente da Circular í' l.832, de 3l de outubro de lgg0, do Banco Centraldo Brasil:

(vii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuiçôes
previstos na legislação e regulamentação específica e nesta Essritura;

(viii) aceita integralmente esta Escritur4 suas Cláusulas e condições;

(ix) esúdevidamente qualificadoaexerceÍ as atividades de Agente Fiduciário, nos termos

da regulamentação aplicável vigente;

verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às

garantias e a consistência dâs demais informaçôes contidas nesta Escritura,

diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissões, falhâs ou defeitos de

que tivesse conhecimento;

(xi) não possui qualquer ligaçâo com a Emissora que o impeça de exercer suâs funçôes;

(xii) nào se encontra em nenhuma das situações de conllilo de inteÍesses previstas na

Resolução CVM l7l

(xiii) as garantias reais a serem prestadas pela Emissora sâo sutjcientes; e

(x)

62
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(xiv) na datade assinaturada pÍesente Escritura, conforÍne organograma encamiúado pela

Emissora, o Agenle Fiduciário presta serviços de agente fiduciário para a Emissora

ou coligadas, contbrme descrito no Anexo L

8.4 Sem prejuizo do dever de diligência do Agente Fiduciário, eslc assumirá que

os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissoía

ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteraçâo. Nâo será ainda, sob

quâlquer hipótese, responsável pela elaboração d€ documentos societános da Emissora, que

peITnanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissorâ elaborá-los. nos termos da

legislação aplicável.

8.i Os atos ou manifestações por parte do Agente liduciário que criarem

responsabilidade para os Debenturistas e/oLr exonerarem terceiÍos de obrigâçôes para com

el€s, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta

Escritura" somente serâo válidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas

reunidos em Assembleia Ceral.

9.

9.1

DDSPtrSAS

As despesâs relacionadas à Emissão com assessores legais, Remuneraçâo da

Emissor4 Agente Fiduciário, Banco Mandatirio, Escriturador, Agente de Liquidaçào,

Agente de Cobrança, Consultora, contabilidade, auditoria extema, custódia das Debêntures

na 83, despesas relacionadas à cobrança dos Créditos Financeiros descritos no Contrato de

Cobrânça, questionamentos dos Instrumenlos de Aquisiçâo e/ou dos Créditos Financciros,

incluindo, mas não se limitando às despesas administrativas ejudiciais, ou ao pagamento de

indenizações, conforme previsto nos respectivos Instrumentos de Aquisiçâo e observado

disposto na Cláusula 3.6.7, acima. tributos, custos relacionados à 83 e registro em câÍtórios

a serem arcadas pela Emissora serão descontadas do Fundo de Despesas ("Dqspg§ê§").

6l
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DISPOSIÇÕES GERÀIS

As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta
EscrituÍa deverão ser encaminhâdâs para os seguintes endereços:

(D Para a llmissorâ:

IRÁVESSIA Sf, CTIRITIZADORA Df, CRÉDITOS FINAI\CEIROS XXI S.A.
Rua Bandeirâ Pâulistq n" 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, Sata 12, CEp 04532-001, São pauto.
SP

At.: Vinicius Stopa

Telefone: (l l) 4l l5-8700

Correio eletrônico: vinicius.stooafa)lrrupolravessia.cont e ri@gnrpotravessia.com

(ii) Para o Agenre Fiduciário:

vóRTx DISTRBUIDoRÀ DE TiTULos E vÀLoREs MoBtLIÁRros LTDA.
Ruâ Gilbeno Sabino. 2 t5 - 40 Andar pinheiros

CEP 05425-020, São Paulo - Sp At.: Eugênia eueirog, Márcio l.eixeira
Telefone: (l l) 3030-t777

Correio eletrônico: agentefi duciarioa@vort\.com.br; p! Zit!]1\.com.br

10, I .I As comunicaçô€s serão consideradas enlregues quando recebidas sob

10.

l0.l

protocolo ou com "aviso de recebimento.,expedido pelo correio. ou, ainda, por leletsrama
enviado aos endereços acima. As comunicações feitas por fac_símile ou correio eletrônico
s€rão consideradas recebidas na data de seu envio, desrle que seu recebimento seja
confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pelâ máquina utilizada pelo remetente)
seguido de confirmação verbal por telelone. Os respectivos originais deverâo ser
encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Djâs úteis após o envio da
mensagem_

10.3 Com exceção das obrigações assumidas com formas
cumprimento das obrigâçôes pâctuâdas nesle instrumento

de cumprimento específicas, o

c nos demais documentos da

6:l
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Emissão referentes ao envio de documentos e informaçôes periódicas ao Agente Fiduciário,

poderá ocorrer através da plataf'orma VX Informa.

10.3.1 Para os fins destâ Escritura de Emissão, entende-se por "VX Informa" a plataforma

digital disponibilizada pelo Agente Fiduciário em seu websit€ (hrrps://vorl\.com.b0. para a

realização do cadastro é necessário acessar https://portal.vorlx.com.br/register e solicitar

acesso ao sistema.

10.1.2 A mudança de qualquer dos endereços âcima deverá ser comunicâda às

demais Partes pela Pane que tiver seu endereço alterado.

10.2 Exceto quando previsto expressament€ de modo diverso na presente Escritura,

entende-se poÍ "Qja!1j1" qualquer dia da s€mana, exceto sábado, domingos e Íeriados

declarados nacionais. Quando a indicação de prazo contado por dia na pr€sente Êscritura
não vier acompanhadâ da indicaçâo de "Dia Útil . ent€nde-se que o prâzo será contado em

dias conidos. Para efeitos de cálculo de remuneração das Debêntures, serâo considerados

dias úteis todos aqueles que nâo forem sábado, domingo ou fe ado nacional.

10.3 Não se presume a renúncia a quâlquer dos direitos decorrentes da presente

Escritura. Desta form4 nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito ou faculdade que caiba âos Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento da
Emissora pretjudicariá o exercício de tâl direito ou faculdade, ou será interpretado como
renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes

conferidos a ele, nem constituirá novação alterâção, transigência, remissão, modificação ou
redução ou precedente no tocantê a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

10.4 Caso qualquer das disposiçôes ora aprovadas venha a ser julgada ilegal,
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal
julgâmento, comprometendo-se as PaÍes, em boa-fé, a substituirem a disposição afelada por
outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

65
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r0.5 As Paíes declamm, mútua e expressament€, que a presente Escritura foi
celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boâ-fé, por livre, consciente e firÍne
manifestação de vontade das PaÍes e em perfeita relação de equidâde.

10.6 As palavms e os tenÍos constantes desta Escritura, aqui nâo expressamente
definidos, gÍafados em português ou em qualquer lingua estrangei14 bem como quaisqucr
outros de linguagem técnica e/ou financeira, que, eventualmente. durante a vigência da
presente Escritura, no cumprimento de direitos e obrjgaçôes assumidos por ambas as panes,
sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos ou fatos. deverào ser
compreendidos e interprelados em consonánciâ com os usos, costumcs e prâlicas do mercado
de capitais brasileiro.

10.7 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quâlquer das Cláusulas
desta Escritura não afetará as demais, que perÍnanecerão sempre válidas e eficazes ate o
cump mento, pelas Partes, de todas as suas obrigaçôes aqui previstas.

I(],IJ Esta Escritura € as Debêntures constituem títulos executivos extmjudiciais,
nos termos dos incisos I e ll do artigo 784 do Código de processo Civil. reconhecendo as
partes desdejá que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, âs obrigaçÕes
assumidas nos termos desta Escritura comportam execuçào especifica e se submetem as
disposiçôes dos artigos 815 e seguintes do Código de processo Civil. sem prejuízo do direito
de d€clarar o Vencimento Antecipado das Debentures, nos termos desta Escritura.

10.9 Esta Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as

PaÍes por si e seus sucessores.

ll.

1l.l

11.2

Lf,I E I'ORO

Esia Escrilura reger-se-á pelas leis da República Federativa do Brasil.

Fica eleito o Foro da Comarca de Sâo paulo, Estado de São paulo, para di miÍ
quaisquer dúvidâs ou controvérsias oriundas desta Éscritura, com renúncia a qualquer ourro,
por mais privilegiado que seja.

66
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E, por estarem assim justas e contratadas, âs Partes assinam o presente instrumento em

(três) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Paulo. 19 de maio de 2021.

(assinaluftls as pogi as seguinlet)

(restsnte da págind intencionalmente deiÍodo em branco)
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(Página de assinaturas 1/3 dd "Escriíura Particular da l" ('Ptineiru) Emissão de

Debêntures Sinples, Nõo Conversíveis em Ações, en 3 (Irês.) Séries, Se do a l" (Primeitd)

e a 2' (Segu da) Séfie do Espécie Quirografúria, a Ser Convolddd em Espécie con Gataníiu

Real, para Distribuiçiío Pública, con Esíorços Restritos de Distíbuição, e a 3" (Terceitu)

Setie da Espécíe Subordinada, a Ser Convolada em Espécie com Garantio Real, p!1ta

Colourçio Privada, da Trawssia Securitizddora de Créditos Findnceíros XXI 5.4.")

TRAVESSIA StrCURITIZÂDORA Dtr CRÚDITOS FINANCEIROS XXI S.Â.

,(\ iiü[:.iffx
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(Página de assinaturas 2/3 da "Esctitüta Porticular da l. I Púmeir Enissão de

Debêntures Simples, Nào Conve$íyeis em Áções, em 3 (-trés) Ík es, Sendo a l" (primeira)

e a 2" (Segunda) Serie da Espécie Quirogroíaria, aSer Convolada em Espécie com Garantia
Real, pura Disíríbuiçõo Pública, com Esíorços Resítitos de Distribuição, e a 3,'(Terceiru)
Serie da Esúcie Subonlínada, a Ser Conyolada em Especie com Garantia Reol, puru
Colocação Prfiada, da Trqvessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S À..t

vóRTx DTSTRTBUIDoRA DE TÍTULos E vALoRos MoBlLrÁRlos LTDÁ.

Nome:

Cargo:

ír::: *
L 

----"*.----.-t*;::_
Nome:

Cargo:
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(Página de assinaturas 3/3 da "Escritura Pa icular da 1. ( prineiru) Emissdo de

Debêntxres Simples, NAo Conyersbeís em Ações, em 3 (Três) Séries, Sefido a 1" lprimeira)
e a 2" (Seguhda) Série da Espécie Quirograíória, a Set ('on|olada em EsÚcie comGaruntid
Real, pora Dístribuição Pública, com Esíotços Restritos de Distribuição, e a 3" (Terceíru)

Serie da Espécie Subordinado, u Ser Conwlada en Espécie cotu Gorantia Real, ldru
Colocação Ptiyada, da Trdvessia Securitizadora de Crédiíos Fihanceiros XXt S.Á.,,)

Testemunhas:

t. :É3.'** ' '' 
2.

Nome:

CPF:

RG:

Nome:

CPF:

RC:

\

Í-,il;-

7í)

Âgente Fiduciário
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lD de e.velop€ FEFOBABAl E8549494E773F2S00014258

Asunlo: Utilize o sNiço Oocusign Sêcuntzação Travêssia NPL-Esc luradê EmEs5o250521doq

VBSOAdlogados AssnaluÍê 091êl 01

Rua Gómêsde CaNaho, N'l106 10'AndaÍva

ass natúrad'9'râ101@vbs. com.br

End€Í€ç! P 137101 175136

Carimbo da data/hoià
Env'ado:25/05/2021 l4 01 03

visuaizado 25105/2021 14:01 59

AssL.âdô: 25105/2021 14 02:43

FJso horárc (UTC43.m, Ho a do Pac'Í@rFUAe Cà.àdé,

ContÍolo de Egistos

2ra5l2A21 't3 5619

Eventos do denâtário
Mar.o -opes dos Sênlos Í.ic :

P&ine do d@renlo:96

assinátuE guiadá: ativada

Sêlo dô l0 &' envôlope: Alivada

Avbo l.g.l d. úllsios e .!.|Étur.. .r€tróni@ú |

a@ile: 26/052021 06:1 9:39
lD 9c77b16á-cb.t-4í@-90Ía-e67Íc2c2rcb6

Íâtiaôâ S€Íparc Araulô

NÍve de eguÉnç€: corêio eletrónico autenh€ção
de @niâ (Neôhuma) ceÁúéóo diliral

D.t lh.a do lodedoÍ d. ã.sinà1ural

Íipo de a5§inatuÉ: ICP smád CaÉ

TrulaÍ: VBSO Advogados lAssinalu6 Digita 01

ássinarúEdrg'la 01@vbso com br

Aashature

lv$ab INL\ h\ ç,d^lõ\ luruh

1A962151217

C.reoderoíi@ Autmti@cào
à.L"ãi,r"""n.'*r, c."ráô a,sr.' ado(r' dâ âshârJrâ

Dor.th.s do fom.edo. d. ..5iÉtuó: uÚliu r o o'deêço IP

Tipo dé e§nâll)E: ICP Smaí Caó

Àr6i.àtrÉ do signatádo ac certisign RFB G5

Signet&io CPF 36926840881

Avlro l.g.l d. rol.tôs..sinau.E .LÚónlco.:
Aéne: 257052021 14:01 59
lD: 3129071 $@84-4bé-b3b1€cb5965b4305

sânúe apáEcida Gôh6s

e.dra sonÉ@otupolEv€ssia @m

Nlvel dê seglEnç€ coÍ€io élêlóni@, allênli€Éo
de @nrá (N€.huma), Ceni,icsdo digital

Ir.i.lh.. do ío.úc.do, d. á.6in.tuÉ.
Tipo de asi.rluÍâ: ICP S@rl Cãrd

A$inátuE do sionátádo: AC §OLUÍIMllliplâ v5

sig@tado cPF: 264621 73306

$TffJ+"""t,e*"
E.viado: 2105/2021 1401 08

Renviado: 2í052021 18:34143

Re6nviêdo: 26/052021 06 1 6:31

visua üado 26/05/2021 06:1939

Asi@do: 26/052021 06123:35

EnvÉóo 2ar05/2021 14 01:04

vi§ualiado: 25l0t2021 r6:20:39

Assinado: 25/0t2021 1621 14fffi^i,a*,,a,

139 33 66 183

187 119 239.252

AsinâtuÉ do sitnaúnor AC SERASA RFB v5

sigMrá/io cPF: 39627036Úa

avrrô lôgal d. Égl3lc . .!.1íâtuÍ43 .l.lrónico!:
a@ite: 2í052021 16:20139
lD 109Satl7-91lÍ5-4â2b-ú72-§eddc4cd8ae



EventoS da aotrêga do agênte

Ev.nto óa aúaga do intermodiáÍio

cêÉificada

€mirá.oriveiúcllruporBwsiâ.@n
Nlv€ de s€gur8nçá: corrêio €lêlónicô, anent@ção

Arle LgEld.ltgBto...simtur...Ltróíl@3:
A@i\e: 2A 05n021 1 2:26:25
l0 r 8425d 8f.7do4-496ê-881 5-7e8 5d 5.3979d

Cbns Ransôl PÉdd COpiadO

Nlvàl de sêgu6nça: cs€io ê êtóri@, autentieÉo

avLo l.gál d. B9i3to3. âslnâtúr.. êlêLónlc6:
A6it6: 30/04/2021 07 23:05
ro: 21ae30.d{9414d64-9Ío-278b0709ê0bc

s ASilnatura

Estedo

139 33 66 183

Àdoção deassifaturá: EslLlo pré sêêcLoôádo

Utlzar o endereÇo lP 24127214177

CaÍirúo d. d.Lrhor.
Eó\ado 2510512021 14 01 A7

Visra izada: 251092021 11 29 4T

rGsiôâdo 25105/2021 17 31 44

Enuiedo: 2510512021 14:41 04

VÉlatibdo: 25105n421 ú A7:12

Asinsdo: 25l0r2o2r 14:07146

EnvEóo 2í052021 14 01:09

vÉ aliado:2510512a21 17 24:07

CâÍimbo de dela/hora

CaÍimbo de dâtâ/hora

câ.lmbo do deta/ho.a

vinicius Bema.i6s Basile SÍ!êna Stopâ

úni{rls slopâ@grupot'a@siã @m

Nlvêrdê sáuÉn@ cdrco eeún6 autenriacão
o"-nrarúenn,nutcen'liGdodlg'lá''doçáode8s'nêr_ra
Dê6th.. do íoúôédorrt f.imtu6: uli iàr o êndê€ço lP

Tipo dê â§sinaiurâ: lcP smart card

ÀrsinatuE do srgnaláno aC C€íisrgn RFB G5

Senatá.io CPF: 21371356409

dê conia (Nenh!mâ), cêrliledo diqilal

D.blh.. dô lom.edôr d. aBln.túG:
Íipo dê asinaluÉ: lcP smad ca.d

avllo l.g.l d. Eel3tG. ã..in.úrâ. .l.tóílcG:
A@ite 2510512021 17 29:47
lDr 6483.09i64+4141-gedN582484.91ftr

Vío e GuimáÍás Haür -h! 
-

vqh@vor§.M.or \./tot''^ ,a^arrí\ l\Nlt
Nivel dê §êsurança. coreo eleúÚni@ auenncâÉô

assinâlu.e do signatárior aC SERASA RFB v5

sionárá/b cPF: 4094701 1846

Âvre lc!.|d.ógi3to3..Ê.in.turr.elêtrónl@s:
Acéile: 25105D421 À:07 :12
O 0ae092bl d228 4b.:l g2.f-a8dbdg1d6,1ii/

Evontos (h algnetáíio p.esencial As3inatuÍa

Estado

Estado

Estado

Estado

Estado

Copiado

Carimbo de data.lhoÍa

Carimbo dê data./hora

CeÍimbo de date/hoÍa

Carimbo do data/horâ

Carimbo dê data./hora

CâÍimbo dê date,/horâ

Envrado 26/05r202r !613 i4

v sJa /.co 2€105 2C2r 03 -, 17

Év€ntos da lla{mo de envslope

Ev.ntos do dgnatário



Prc@s.o de assiíalurâ @ncuído

25/4512021 11:01:a9

2gA5l2O21 14 A1:12

2610512021 06:23:35

Avi3o l.gal da Írgi3tos e a§sinaturas elekónico6


